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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

CÍVEL - TUTELA COLETIVA

1.34.043.000257/2020-83

08/01/2021Data da última conversão:

Volume I

Trata-se do Ofício-Circular nº 5/2020/PFDC/MPF, enviado pela Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão,
solicitando "a   instauração   de   procedimento   extrajudicial   específico   destinado   aimplementar, uniformizar
e acompanhar, nos seus respectivos  Estados e durante o estado deemergência causado pela pandemia do vírus
COVID-19, normas, medidas e políticas concretasque garantam à população em situação de rua e àquela
localizada em favelas e periferias dasgrandes   cidades,   estrutura   e   condições   mínimas   de   higiene,
limpeza,   alimentação,   repouso,segurança, dignidade, bem-estar e acesso à saúde".
Considerando que, com relação à população de rua, o MPSP já vem atuando, tendo inclusive expedido
Recomendação ao Governador do Estado de São Paulo João Doria, ao prefeito de São Paulo, Bruno Covas e
aos Secretários Estadual e Municipal de Saúde para que sejam adotadas uma série de medidas no prazo de 48
horas.

Capa:

COVID-19 CORONAVÍRUS - IMPLEMENTAR, UNIFORMIZAR E ACOMPANHAR DURANTE O ESTADO DE
EMERGÊNCIA CAUSADO PELA PANDEMIA DO VÍRUS COVID-19,  NORMAS, MEDIDAS E POLÍTICAS
CONCRETAS QUE GARANTAM À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E ÀQUELA LOCALIZADA EM
FAVELAS E PERIFERIAS DAS GRANDES CIDADES, ESTRUTURA E CONDIÇÕES MÍNIMAS DE HIGIENE,
LIMPEZA, ALIMENTAÇÃO, REPOUSO, SEGURANÇA, DIGNIDADE, BEM-ESTAR E ACESSO À SAÚDE

Resumo:

PRM-OSASCO - 09/07/2020 - PRM-SP-OSASCO-1º Ofício

Distribuição:

Grupo temático principal:

PFDC - PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

Tema:

11853 - Vigilância Sanitária e Epidemiológica (Saúde/Serviços/DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS
MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO)

Observação:

Município(s):

OSASCO - SP

Movimentado para:

15/06/2020 - PRM-OSASCO/GABPRM1-DGF - DOUGLAS GUILHERME FERNANDES



PR-SP-00033752/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SÃO PAULO

PROCURADORA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO
 

OFÍCIO CIRCULAR 5/2020/PFDC/MPF - PGR-00117825/2020 - G

Despacho

 

Trata-se do Ofício-Circular nº 5/2020/PFDC/MPF, enviado pela Procuradoria
Federal dos Direitos do Cidadão, solicitando "a instauração de procedimento extrajudicial
específico destinado a implementar, uniformizar e acompanhar, nos seus respectivos Estados
e durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19, normas,
medidas e políticas concretas que garantam à população em situação de rua e àquela
localizada em favelas e periferias das grandes cidades, estrutura e condições mínimas de
higiene, limpeza, alimentação, repouso,segurança, dignidade, bem-estar e acesso à saúde".

Considerando, ainda, que o MPSP já vem atuando em relação à população de
rua, tendo inclusive expedido Recomendação ao Governador do Estado de São Paulo João
Doria, ao Prefeito de São Paulo, Bruno Covas e aos Secretários Estadual e Municipal de
Saúde para que sejam adotadas uma série de medidas no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas.

Determino a remessa do presente documento à DICIVE, para distribuição a
um dos Ofícios do Grupo IV: Direitos Fundamentais, Cidadania e Minorias. Sem prejuízo,
encaminhe-se cópia do presente expediente às PRM de São Paulo para as medidas que
entenderem cabíveis.

São Paulo, 26 de março de 2020.

 

LISIANE BRAECHER

PROCURADORA DA REPÚBLICA

PROCURADORA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO
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PRM-OSC-SP-00002625/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

SETOR JURÍDICO DA PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 628/2020

Referência:  PR-SP-00033752/2020

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Encaminha-se ao gabinete para análise.

 

 

 

Osasco, 31 de março de 2020.

 

ERICK ALVICE SILVA

TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO
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PRM-OSC-SP-00002654/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 631/2020

Referência:  PR-SP-00033752/2020

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Autue-se como NF, distribuindo-se.

 

 

 

Osasco, 31 de março de 2020.

 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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PRM-OSC-SP-00002666/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

CERTIDÃO DE PRÉ-AUTUAÇÃO

Referência: PR-SP-00033752/2020

Certifico que, na data de 01/04/2020, foi efetuada pesquisa no Sistema Único, menu
Consulta  - Correlatos -  autos adm/judiciais, utilizando como parâmetros:

    Texto:   "COVID-19" AND "POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA"  ; "COVID-19"
AND "FAVELA"; "COVID-19" AND "PERIFERIA".

    Locais de pesquisa:  ÚNICO; APTUS;

    Filtros:              ;

Não sendo encontrado nenhum procedimento de natureza penal tendo como objeto os fatos
investigados na presente comunicação. O referido é verdade e dou fé.

OBS.:

Osasco,1 de abril de 2020

 

 

PALOMA MIDORI ARAGAKI SALLES

TÉCNICA ADMINISTRATIVA

 

 

PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE
OSASCO-SP

Rua Padre Damaso, Nº 294, Centro - Cep 6016010 -
Osasco-SP

Telefone: (11)21076400
Email: Prsp-coord_prm_osasco@mpf.mp.br
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PRM-OSC-SP-00002668/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

 

DESPACHO n° 643/2020

 

 

DE ORDEM: REGISTRE-SE, AUTUE-SE E DISTRIBUA-SE.

 

Osasco, 1 de abril de 2020.

                 

PALOMA MIDORI ARAGAKI SALLES

TÉCNICO ADMINISTRATIVO
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

SETOR JURÍDICO DA PRM/OSASCO

Termo de Distribuição e Conclusão
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Expediente: IC - 1.34.043.000257/2020-83

Os presentes autos foram distribuídos conforme descrição a seguir:

Ofício Titular: PRM-SP-OSASCO-1º Ofício

Grupo de Distribuição: Extrajudicial / Cível / Osasco

Forma de Execução: Automática

Vínculo: Titular

Responsável: DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Ofício Responsável: PRM-SP-OSASCO-1º Ofício

Forma de Execução: Automática

Titularidade da Distribuição

Conclusão da Distribuição

Usuário: PALOMA MIDORI ARAGAKI SALLES

Data: 01/04/2020 12:19:09



SJUR/PRM-SP - SJUR/PRM-SP - SETOR JURÍDICO DA PRM/OSASCO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

SJUR/PRM-SP - SETOR JURÍDICO DA PRM/OSASCO

1.34.043.000257/2020-83

Termo de Remessa

Observação:

(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

GABPRM1-DGF - GABPRM1-DGF - DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Destinatário:

Usuário:

PALOMA MIDORI ARAGAKI SALLES

01/04/2020 12:20:15

Data:

 Conclusão automática para o Ofício Titular - PRM-OSASCO/GABPRM1-DGF - Chefia da
Unidade: DOUGLAS GUILHERME FERNANDES - Ofício da Distribuição: PRM-OSC-SP-
1º Oficio - GABPRM1-DGF



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83 – Classe: Notícia de Fato

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Acompanhar a implementação de medidas destinadas a assegurar
condições  mínimas  de  higiene  à  população  em situação  de  rua
durante a pandemia da Covid-19

DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO

A  Procuradoria  Federal  dos  Direitos  do  Cidadão  encaminhou,  à

Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão, representação solicitando a instauração

de procedimento extrajudicial destinado a implementar, uniformizar e acompanhar, nos

Estados e durante o estado de emergência causado pela pandemia da Covid-19, normas,

medidas e políticas concretas que garantam à população em situação de rua e àquela

localizada em favelas e periferias das grandes cidades, estrutura e condições mínimas de

higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,  segurança,  dignidade,  bem-estar  e  acesso  à

saúde.

A PRDC, por seu turno, encaminhou cópia do expediente às PRMs no

Estado de São Paulo, para a adoção de eventuais providências nos Municípios.

O caso, entretanto,  deve ser encaminhado ao Ministério Público do

Estado de São Paulo. Apesar da relevância da matéria,  a definição da atribuição do

Ministério Público Federal deve se dar em paralelo com a identificação da competência

jurisdicional da Justiça Federal, tal como preconizado no artigo 109 da Constituição

Federal.

A efetiva execução das políticas assistenciais de proteção à população

em situação de rua se dá por meio dos Centros de Referência de Assistência Social

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

(CRAS) ou dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS),

sendo os primeiros órgãos municipais e os segundos órgãos municipais ou estaduais,

conforme previsto no artigo 6º-C da Lei nº 8.742/93.

Logo,  uma  vez  constatada  eventual  deficiência  na  atuação

municipal/estadual, eventual demanda deverá ser ajuizada contra o Município/Estado na

Justiça Comum Estadual, o que revela a ausência de legitimidade do  Parquet  federal

para a ação e evidencia, por consequência, a ausência de atribuição deste órgão para

apurar eventuais irregularidades.

Ainda que assim não fosse, releva pontuar que a PRDC noticia que o

MPSP já vem trabalhando no assunto, mostrando-se improdutiva a atuação sobreposta

do Ministério Público Federal na questão.

Ante  o exposto,  DECLINO DA ATRIBUIÇÃO para  analisar  esta

Notícia de Fato e determino a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de Osasco/SP1.

Antes, entretanto, encaminhem-se os autos ao NAOP-3ª Região, para

fins de revisão.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

1 Avenida das Flores, 703, Jd.das Flores, Osasco/SP-CEP:06110-100.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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GABPRM1-DGF - GABPRM1-DGF - DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABPRM1-DGF - GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

1.34.043.000257/2020-83

Termo de Remessa
(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

PRR3ª/PFDC/NAOP - PRR3ª/PFDC/NAOP - NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL À
PFDC NA PRR 3ª REGIÃO

Destinatário:

Usuário:

ARI RICARDO VIEIRA

15/04/2020 23:29:39

Data:



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 3ª REGIÃO

NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL À PFDC NA PRR 3ª REGIÃO

Termo de Distribuição e Conclusão
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Expediente: IC - 1.34.043.000257/2020-83

Os presentes autos foram distribuídos conforme descrição a seguir:

Ofício Titular: ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL
FILHO(PRR3ª/PFDC/NAOP)

Grupo de Distribuição: NAOP3-REVISÃO

Forma de Execução: Automática

Vínculo: Titular

Responsável: ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL FILHO

Ofício Responsável: ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL
FILHO(PRR3ª/PFDC/NAOP)

Forma de Execução: Automática

Titularidade da Distribuição

Conclusão da Distribuição

Usuário: ALUCIDIO RODRIGUES TEIXEIRA

Data: 16/04/2020 09:39:41



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO
NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL NA PRR-3ªREGIÃO

VOTO Nº 6.676/2020/NAOP/PFDC/PRR3ªREGIÃO
Referência: Notícia de Fato nº 1.34.043.000257/2020-83
Requerente: Ministério Público Federal - PFDC
Procurador da República: Douglas Guilherme Fernandes – PRM/Osasco 
Relator: PRR Adilson Paulo Prudente do Amaral Filho

SAÚDE.  COVID-19.  OFÍCIO  CIRCULAR  PFDC.  IMPLEMENTAÇÃO,
UNIFORMIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO, DURANTE O ESTADO DE
EMERGÊNCIA  CAUSADO  PELO  NOVO  CORONA  VÍRUS,  DAS
MEDIDAS  E  POLÍTICAS  CONCRETAS  PARA  GARANTIR  À
POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E MORADORES DE FAVELAS
E  PERIFERIAS,  ESTRUTURAS  E  CONDIÇÕES  MÍNIMAS  DE
HIGIENE,  LIMPEZA,  ALIMENTAÇÃO,  REPOUSO,  SEGURANÇA,
DIGNIDADE,  BEM  ESTAR  E  ACESSO  À  SAÚDE.  DECLÍNIO  DE
ATRIBUIÇÃO  AO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  SÃO
PAULO. POSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO DO MPF. PRECEDENTE DO
NAOP3R. VOTO PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO.

1. Trata-se de notícia de fato instaurada na Procuradoria da República em Osasco,
a partir de despacho proferido pela Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão em
São Paulo, encaminhando, a todas as Procuradorias da República dos municípios em
São Paulo, cópia do Ofício Circular nº 05/2020, da Procuradoria Federal dos Direitos
do  Cidadão,  por  meio  do  qual  é  sugerida  "a   instauração   de   procedimento
extrajudicial específico destinado a implementar, uniformizar e acompanhar, nos seus
respectivos Estados e  durante  o  estado  de  emergência  causado  pela  pandemia
do  vírus  COVID-19,  normas, medidas  e  políticas  concretas  que  garantam  à
população  em  situação  de  rua  e  àquela localizada  em  favelas  e  periferias  das
grandes  cidades,  estrutura  e  condições  mínimas  de higiene, limpeza, alimentação,
repouso, segurança, dignidade, bem-estar e acesso à saúde", 

2. De plano, o procurador da República Douglas Guilherme Fernandes promoveu
o declínio de atribuição ao Ministério Público do Estado de São Paulo em Osasco, nos
seguintes termos:

O caso,  entretanto,  deve  ser  encaminhado  ao Ministério  Público  do
Estado de São Paulo. Apesar da relevância da matéria, a definição da
atribuição do Ministério Público Federal deve se dar em paralelo com a
identificação da competência jurisdicional da Justiça Federal, tal como
preconizado no artigo 109 da Constituição Federal.
A efetiva execução das políticas assistenciais de proteção à população
em situação  de  rua  se  dá  por  meio  dos  Centros  de  Referência  de
Assistência  Social  (CRAS)  ou  dos  Centros  de  Referência
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL NA PRR-3ªREGIÃO

Especializados  de  Assistência  Social  (CREAS),  sendo  os  primeiros
órgãos  municipais  e  os  segundos  órgãos  municipais  ou  estaduais,
conforme previsto no artigo 6º-C da Lei nº 8.742/93.
Logo,  uma  vez  constatada  eventual  deficiência  na  atuação
municipal/estadual,  eventual  demanda  deverá  ser  ajuizada  contra  o
Município/Estado na Justiça Comum Estadual, o que revela a ausência
de  legitimidade  do  Parquet  federal  para  a  ação  e  evidencia,  por
consequência,  a  ausência  de  atribuição  deste  órgão  para  apurar
eventuais irregularidades.
Ainda que assim não fosse, releva pontuar que a PRDC noticia que o
MPSP já  vem  trabalhando  no  assunto,  mostrando-se  improdutiva  a
atuação sobreposta do Ministério Público Federal na questão.
Ante o exposto, DECLINO DA ATRIBUIÇÃO para analisar esta Notícia
de Fato e determino a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de
Osasco/SP.

3. É o relatório.

4. Este  NAOP3R,  em  decisão  recente,  na  sessão  de  julgamento  ocorrida  em
23.abr.2020, não homologou declínio de atribuição no mesmo sentido. Confira-se o
voto, de relatoria da PRR Geisa de Assis Rodrigues:

3. Ao meu sentir não é adequado o declínio de atribuição ao Ministério
Público do Estado de São Paulo, uma vez que o Ofício encaminhado
pela PFDC propõe uma atuação conjunta e parceria com instituições
diversas  visando  a  elaboração  de  um  Plano  de  Contingência
Emergencial  Intersetorial,  já considerando eventual  dificuldade de se
identificar a atribuição do Ministério Público Federal ao estabelecer que
"a  referida  recomendação  (PRM-JOA-RJ-  00004536/2020),  além  de
seu  denso  conteúdo,  contém  solução  engenhosa  para  atrair  a
competência federal, porque dirigida aos órgãos do Ministério da Saúde
que atuam na localidade".
4.  Mostra-se  assim,  recomendável  a  atuação  do  Parquet Federal,
notadamente porque não há como conhecer plenamente os problemas
e deficiências advindos da pandemia, sendo necessário acompanhar
sua  evolução,  sobretudo  em  relação  à  população  carente  que  não
possui  recurso,  estrutura  ou  acesso  adequado  à  saúde,  higiene,
segurança, alimentação e abrigo.
5. Ademais, ainda que o Ministério Público do Estado de São Paulo já
atue  na  tutela  da  população  carente,  tendo  inclusive  expedido
Recomendação ao Governador do Estado de São Paulo e ao Prefeito
da Cidade de São Paulo, não há indicação de quaisquer providências
na região de Marília,  mostrando-se temerário encerrar  a atuação da
respectiva Procuradoria da República.
6. Diante do quanto exposto, VOTO PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO do
declínio de atribuições.

5. Além  desses  consistentes  fundamentos,  vale  ressaltar  aqui  que  a  atuação
extrajudicial do Ministério Público Federal não está necessariamente atrelada à sua
atuação na via judicial, porquanto o Ministério Público Federal atua como verdadeiro
ombudsman da sociedade, possuindo atribuição para acompanhar todas as questões
decorrentes da pandemia e atuar no que for considerado pertinente.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL NA PRR-3ªREGIÃO

6. Isto  posto,  VOTO  pela  NÃO HOMOLOGAÇÃO  do  declínio  de  atribuição,
determinando-se o retorno dos autos à origem para a continuidade da apuração.  À
apreciação do Colegiado.

São Paulo, na data da assinatura

Assinado digitalmente

Adilson Paulo Prudente do Amaral Filho
Procurador Regional da República
Membro do NAOP/PFDC/PRR3R
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PROCESSO: NF - 1.34.043.000257/2020-83 - Eletrônico

Relator(a): ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL FILHO

Membro Titular - Coordenador: ANDRE DE CARVALHO RAMOS

Membro Titular: GEISA DE ASSIS RODRIGUES

Membro Titular - Coordenador Substituto: ELTON VENTURI

Membro suplente: MARCIO DOMENE CABRINI

Membro Suplente: JOSE RICARDO MEIRELLES

Termo de Deliberação

NAOP3
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

ADILSON PAULO PRUDENTE DO AMARAL FILHO

SAÚDE. COVID-19. OFÍCIO CIRCULAR PFDC. IMPLEMENTAÇÃO, UNIFORMIZAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO, DURANTE O ESTADO DE EMERGÊNCIA CAUSADO PELO
NOVO CORONA VÍRUS, DAS MEDIDAS E POLÍTICAS CONCRETAS PARA
GARANTIR À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA E MORADORES DE FAVELAS E
PERIFERIAS, ESTRUTURAS E CONDIÇÕES MÍNIMAS DE HIGIENE, LIMPEZA,
ALIMENTAÇÃO, REPOUSO, SEGURANÇA, DIGNIDADE, BEM ESTAR E ACESSO À
SAÚDE. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO. POSSIBILIDADE DE ATUAÇÃO DO MPF. PRECEDENTE DO NAOP3R. VOTO
PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO.

ASSUNTO:

161ª Sessão Ordinária - 12.6.2020SESSÃO:

Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não
homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

DELIBERAÇÃO:

Brasília, 12  de  junho  de 2020.



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Notícia de Fato

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº

Cuida-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  ofício-circular

encaminhado pela PFDC para “a instauração de procedimento extrajudicial especifico

destinado a implementar,  uniformizar  e  acompanhar,  nos  seus respectivos Estados e

durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19, normas,

medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e àquela

localizada em favelas e periferias das grandes cidades, estrutura e condições mínimas de

higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,  segurança,  dignidade,  bem-estar  e  acesso  à

saúde".

Por entender que a  questão não ensejaria  a autuação do Ministério

Público  Federal,  promovi  o  declínio  de  atribuição  do caso  em favor  do  Ministério

Público de São Paulo, o qual, entretanto, não foi homologado.

Assim, determino a adoção das seguintes providências:

1. A conversão desta NF em PP;

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

2. A expedição de ofício aos Municípios de Carapicuíba1; Município

de  Cotia2;  Município  de  Embu  das  Artes3;  Município  de  Itapecerica  da  Serra4 e

Município  de  Osasco5,  solicitando  que  informem  quais  providências  estão  sendo

adotadas para garantir à população em situação de rua e àquela localizada em favelas e

periferias  estrutura  e  condições  mínimas de  higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,

segurança, dignidade, bem-estar e acesso à saúde durante a pandemia provocada pelo

coronavírus.

Prazo para a resposta: 05 (cinco) dias úteis.

As  respostas  deverão  ser  encaminhadas,  exclusivamente,  pelo  site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

1 R. Joaquim das Neves, 205 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP, 06310-030.
2 Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1347, Jardim Nomura - Cotia – SP, CEP 06717-900.
3 Rua Andronico dos Prazeres Gonçalves, 114 – Centro, Embu das Artes – SP, CEP: 06803-900.
4 Av. Eduardo Roberto Daher, 1135, Centro, Itapecerica da Serra – SP, CEP 06850-040.
5 Avenida Bussocaba, 300, Centro, Osasco – SP, CEP 06023-020.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400

2

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
D
O
U
G
L
A
S
 
G
U
I
L
H
E
R
M
E
 
F
E
R
N
A
N
D
E
S
,
 
e
m
 
2
3
/
0
6
/
2
0
2
0
 
1
6
:
2
0
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
0
D
2
5
C
A
3
.
5
E
2
3
1
A
9
C
.
8
9
1
D
2
5
A
E
.
3
5
1
0
8
B
E
7



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Notícia de Fato

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 692/2020

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00004751/2020

Cuida-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  ofício-circular

encaminhado pela PFDC para “a instauração de procedimento extrajudicial especifico

destinado a implementar,  uniformizar  e  acompanhar,  nos  seus respectivos Estados e

durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19, normas,

medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e àquela

localizada em favelas e periferias das grandes cidades, estrutura e condições mínimas de

higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,  segurança,  dignidade,  bem-estar  e  acesso  à

saúde".

Por entender que a  questão não ensejaria  a autuação do Ministério

Público  Federal,  promovi  o  declínio  de  atribuição  do caso  em favor  do  Ministério

Público de São Paulo, o qual, entretanto, não foi homologado.

Assim, determino a adoção das seguintes providências:

1. A conversão desta NF em PP;

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

2. A expedição de ofício aos Municípios de Carapicuíba1; Município

de  Cotia2;  Município  de  Embu  das  Artes3;  Município  de  Itapecerica  da  Serra4 e

Município  de  Osasco5,  solicitando  que  informem  quais  providências  estão  sendo

adotadas para garantir à população em situação de rua e àquela localizada em favelas e

periferias  estrutura  e  condições  mínimas de  higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,

segurança, dignidade, bem-estar e acesso à saúde durante a pandemia provocada pelo

coronavírus.

Prazo para a resposta: 05 (cinco) dias úteis.

As  respostas  deverão  ser  encaminhadas,  exclusivamente,  pelo  site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

1 R. Joaquim das Neves, 205 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP, 06310-030.
2 Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1347, Jardim Nomura - Cotia – SP, CEP 06717-900.
3 Rua Andronico dos Prazeres Gonçalves, 114 – Centro, Embu das Artes – SP, CEP: 06803-900.
4 Av. Eduardo Roberto Daher, 1135, Centro, Itapecerica da Serra – SP, CEP 06850-040.
5 Avenida Bussocaba, 300, Centro, Osasco – SP, CEP 06023-020.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Notícia de Fato

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 693/2020

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00004752/2020

Cuida-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  ofício-circular

encaminhado pela PFDC para “a instauração de procedimento extrajudicial especifico

destinado a implementar,  uniformizar  e  acompanhar,  nos  seus respectivos Estados e

durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19, normas,

medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e àquela

localizada em favelas e periferias das grandes cidades, estrutura e condições mínimas de

higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,  segurança,  dignidade,  bem-estar  e  acesso  à

saúde".

Por entender que a  questão não ensejaria  a autuação do Ministério

Público  Federal,  promovi  o  declínio  de  atribuição  do caso  em favor  do  Ministério

Público de São Paulo, o qual, entretanto, não foi homologado.

Assim, determino a adoção das seguintes providências:

1. A conversão desta NF em PP;

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

2. A expedição de ofício aos Municípios de Carapicuíba1; Município

de  Cotia2;  Município  de  Embu  das  Artes3;  Município  de  Itapecerica  da  Serra4 e

Município  de  Osasco5,  solicitando  que  informem  quais  providências  estão  sendo

adotadas para garantir à população em situação de rua e àquela localizada em favelas e

periferias  estrutura  e  condições  mínimas de  higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,

segurança, dignidade, bem-estar e acesso à saúde durante a pandemia provocada pelo

coronavírus.

Prazo para a resposta: 05 (cinco) dias úteis.

As  respostas  deverão  ser  encaminhadas,  exclusivamente,  pelo  site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

1 R. Joaquim das Neves, 205 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP, 06310-030.
2 Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1347, Jardim Nomura - Cotia – SP, CEP 06717-900.
3 Rua Andronico dos Prazeres Gonçalves, 114 – Centro, Embu das Artes – SP, CEP: 06803-900.
4 Av. Eduardo Roberto Daher, 1135, Centro, Itapecerica da Serra – SP, CEP 06850-040.
5 Avenida Bussocaba, 300, Centro, Osasco – SP, CEP 06023-020.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Notícia de Fato

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 694/2020

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00004753/2020

Cuida-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  ofício-circular

encaminhado pela PFDC para “a instauração de procedimento extrajudicial especifico

destinado a implementar,  uniformizar  e  acompanhar,  nos  seus respectivos Estados e

durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19, normas,

medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e àquela

localizada em favelas e periferias das grandes cidades, estrutura e condições mínimas de

higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,  segurança,  dignidade,  bem-estar  e  acesso  à

saúde".

Por entender que a  questão não ensejaria  a autuação do Ministério

Público  Federal,  promovi  o  declínio  de  atribuição  do caso  em favor  do  Ministério

Público de São Paulo, o qual, entretanto, não foi homologado.

Assim, determino a adoção das seguintes providências:

1. A conversão desta NF em PP;

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

2. A expedição de ofício aos Municípios de Carapicuíba1; Município

de  Cotia2;  Município  de  Embu  das  Artes3;  Município  de  Itapecerica  da  Serra4 e

Município  de  Osasco5,  solicitando  que  informem  quais  providências  estão  sendo

adotadas para garantir à população em situação de rua e àquela localizada em favelas e

periferias  estrutura  e  condições  mínimas de  higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,

segurança, dignidade, bem-estar e acesso à saúde durante a pandemia provocada pelo

coronavírus.

Prazo para a resposta: 05 (cinco) dias úteis.

As  respostas  deverão  ser  encaminhadas,  exclusivamente,  pelo  site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

1 R. Joaquim das Neves, 205 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP, 06310-030.
2 Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1347, Jardim Nomura - Cotia – SP, CEP 06717-900.
3 Rua Andronico dos Prazeres Gonçalves, 114 – Centro, Embu das Artes – SP, CEP: 06803-900.
4 Av. Eduardo Roberto Daher, 1135, Centro, Itapecerica da Serra – SP, CEP 06850-040.
5 Avenida Bussocaba, 300, Centro, Osasco – SP, CEP 06023-020.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Notícia de Fato

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 695/2020

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00004754/2020

Cuida-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  ofício-circular

encaminhado pela PFDC para “a instauração de procedimento extrajudicial especifico

destinado a implementar,  uniformizar  e  acompanhar,  nos  seus respectivos Estados e

durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19, normas,

medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e àquela

localizada em favelas e periferias das grandes cidades, estrutura e condições mínimas de

higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,  segurança,  dignidade,  bem-estar  e  acesso  à

saúde".

Por entender que a  questão não ensejaria  a autuação do Ministério

Público  Federal,  promovi  o  declínio  de  atribuição  do caso  em favor  do  Ministério

Público de São Paulo, o qual, entretanto, não foi homologado.

Assim, determino a adoção das seguintes providências:

1. A conversão desta NF em PP;

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

2. A expedição de ofício aos Municípios de Carapicuíba1; Município

de  Cotia2;  Município  de  Embu  das  Artes3;  Município  de  Itapecerica  da  Serra4 e

Município  de  Osasco5,  solicitando  que  informem  quais  providências  estão  sendo

adotadas para garantir à população em situação de rua e àquela localizada em favelas e

periferias  estrutura  e  condições  mínimas de  higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,

segurança, dignidade, bem-estar e acesso à saúde durante a pandemia provocada pelo

coronavírus.

Prazo para a resposta: 05 (cinco) dias úteis.

As  respostas  deverão  ser  encaminhadas,  exclusivamente,  pelo  site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

1 R. Joaquim das Neves, 205 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP, 06310-030.
2 Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1347, Jardim Nomura - Cotia – SP, CEP 06717-900.
3 Rua Andronico dos Prazeres Gonçalves, 114 – Centro, Embu das Artes – SP, CEP: 06803-900.
4 Av. Eduardo Roberto Daher, 1135, Centro, Itapecerica da Serra – SP, CEP 06850-040.
5 Avenida Bussocaba, 300, Centro, Osasco – SP, CEP 06023-020.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Notícia de Fato

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 696/2020

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00004756/2020

Cuida-se  de  Notícia  de  Fato  autuada  a  partir  de  ofício-circular

encaminhado pela PFDC para “a instauração de procedimento extrajudicial especifico

destinado a implementar,  uniformizar  e  acompanhar,  nos  seus respectivos Estados e

durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19, normas,

medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e àquela

localizada em favelas e periferias das grandes cidades, estrutura e condições mínimas de

higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,  segurança,  dignidade,  bem-estar  e  acesso  à

saúde".

Por entender que a  questão não ensejaria  a autuação do Ministério

Público  Federal,  promovi  o  declínio  de  atribuição  do caso  em favor  do  Ministério

Público de São Paulo, o qual, entretanto, não foi homologado.

Assim, determino a adoção das seguintes providências:

1. A conversão desta NF em PP;

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

2. A expedição de ofício aos Municípios de Carapicuíba1; Município

de  Cotia2;  Município  de  Embu  das  Artes3;  Município  de  Itapecerica  da  Serra4 e

Município  de  Osasco5,  solicitando  que  informem  quais  providências  estão  sendo

adotadas para garantir à população em situação de rua e àquela localizada em favelas e

periferias  estrutura  e  condições  mínimas de  higiene,  limpeza,  alimentação,  repouso,

segurança, dignidade, bem-estar e acesso à saúde durante a pandemia provocada pelo

coronavírus.

Prazo para a resposta: 05 (cinco) dias úteis.

As  respostas  deverão  ser  encaminhadas,  exclusivamente,  pelo  site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

1 R. Joaquim das Neves, 205 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP, 06310-030.
2 Avenida Professor Manoel José Pedroso, 1347, Jardim Nomura - Cotia – SP, CEP 06717-900.
3 Rua Andronico dos Prazeres Gonçalves, 114 – Centro, Embu das Artes – SP, CEP: 06803-900.
4 Av. Eduardo Roberto Daher, 1135, Centro, Itapecerica da Serra – SP, CEP 06850-040.
5 Avenida Bussocaba, 300, Centro, Osasco – SP, CEP 06023-020.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO
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Usuário:

RICARDO YASUO YOSHIDA

24/06/2020 14:35

Data:

Termo de Conversão

Data prevista de finalização:

22/09/2020



Certidão nº 810/2020

PRM-OSC-SP-00005247/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

1º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedi a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de Recebimento referente(s)  ao(s)  Ofício(s)  PRM-

OSC-SP nº 692  e 694/2020 (de etiquetas PRM-OSC-SP-00004751/2020 e

PRM-OSC-SP-00004753/2020, respectivamente).

Dessa forma, aguarda-se resposta aos documentos no prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Alberto Carlos Gomes

ASI 18037
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

Termo de Distribuição e Conclusão
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Expediente: IC - 1.34.043.000257/2020-83

Os presentes autos foram distribuídos conforme descrição a seguir:

Ofício Titular: PRM-SP-OSASCO-1º Ofício

Grupo de Distribuição: Extrajudicial / Cível / Osasco

Forma de Execução: Automática

Vínculo: Titular

Responsável: DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Ofício Responsável: PRM-SP-OSASCO-1º Ofício

Forma de Execução: Automática

Titularidade da Distribuição

Conclusão da Distribuição

Usuário: ELAINE CRISTINA SIMOES RIOBRANCO

Data: 09/07/2020 14:55:45



Certidão nº 846/2020

PRM-OSC-SP-00005425/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

1º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de  Recebimento  referente(s)  ao(s)  Ofício(s)

695/2020 (de etiqueta PRM-OSC-SP-00004754/2020).

Dessa forma, aguarda-se resposta aos documentos no prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Alberto Carlos Gomes

ASI 18037
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 1371/2020

Referência:  PRM-OSC-SP-00005400/2020

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Junte-se. Após, conclusos.

 

 

 

Osasco, 15 de julho de 2020.

 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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PRM-OSC-SP-00005462/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 1372/2020

Referência:  PRM-OSC-SP-00005382/2020

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Junte-se. Após, conclusos.

 

 

 

Osasco, 15 de julho de 2020.

 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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PRM-OSC-SP-00005463/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 1373/2020

Referência:  PRM-OSC-SP-00005376/2020

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Junte-se. Após, conclusos.

 

 

 

Osasco, 15 de julho de 2020.

 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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Certidão nº 859/2020

PRM-OSC-SP-00005484/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Procedimento Preparatório – 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em

fls.  seguintes,  do  Ofício  n°  SAJ  n°150/2020  -  SO,  de  etiqueta  PRM-OSC-SP-

00005344/2020,  encaminhado pela  Secretaria Municipal  de Assuntos Jurídicos  de

Itapecerica da Serra, em resposta ao Ofício PRM-OSC-SP nº 695/2020.

 

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente

Alberto Carlos Gomes

ASI 18037
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PRM-OSC-SP-00005465/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 1375/2020

Referência:  PRM-OSC-SP-00005344/2020

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Junte-se. Após, conclusos.

 

 

 

Osasco, 15 de julho de 2020.

 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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Certidão nº 860/2020

PRM-OSC-SP-00005486/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Procedimento Preparatório – 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em

fls.  seguintes,  do  Ofício  SAJ/GS/MP  n°  309/2020,  de  etiqueta  PRM-OSC-SP-

00005245/2020,  encaminhado pela  Secretaria Municipal  de Assuntos Jurídicos  de

Osasco, em atenção ao Ofício PRM-OSC-SP nº 696/2020.

Não foi feita a notificação à SAJ de Osasco, considerando-se que já foi

feita a juntada de documentos em resposta ao ofício 696/2020 (documento de etiqueta

PRM-OSC-SP-00005400/2020).

 

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente

Alberto Carlos Gomes

ASI 18037

G:\PRM-OSASCO\OUTROS DIVERSOS - PRM\Alberto\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de Documentos\Certidão - Juntada de Documentos
PP.odt
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PRM-OSC-SP-00005356/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 1342/2020

Referência:  PRM-OSC-SP-00005245/2020

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

1. Junte-se.

2. Defiro a dilação por 15 dias. Comunique-se.

 

 

 

Osasco, 13 de julho de 2020.

 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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Certidão nº 866/2020

PRM-OSC-SP-00005498/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

1º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de  Recebimento  referente(s)  ao(s)  Ofício(s)

696/2020 (de etiqueta PRM-OSC-SP-00004756/2020).

Dessa forma, aguarda-se resposta aos documentos no prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Alberto Carlos Gomes

ASI 18037

G:\PRM-OSASCO\OUTROS DIVERSOS - PRM\Alberto\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de AR\Certidão - juntada de AR -
PP.odt
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Certidão nº 877/2020

PRM-OSC-SP-00005594/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Procedimento Preparatório – 1.34.043.000359/2020-07

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em

fls. seguintes, do documento de etiqueta PRM-OSC-SP-00005507/2020, encaminhado

pela  Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos de Cotia,  em resposta ao  Ofício

PRM-OSC-SP nº 693/2020.

 

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente

Alberto Carlos Gomes

ASI 18037

G:\PRM-OSASCO\OUTROS DIVERSOS - PRM\Alberto\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de Documentos\Certidão - Juntada de Documentos
PP.odt
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Avenida Rotary, nº 110, Jardim Nomura - Cotia / SP – CEP: 06717-090 
Telefone: (11) 4616-0187 

ILMO. SENHOR DOUTOR PROCURADO DA REPÚBLICA – MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL – PROCURARIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

OSASCO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Notícia de Fato nº 1.34.043.000257/2020-83 

 

MUNICÍPIO DE COTIA, por sua advogada municipal 

infra-assinada, vem, à presença de Vossa Senhoria, requerer a juntada dos documentos e 

relatório elaborados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em 

atendimento ao solicitado no Ofício nº 963/2020. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

Cotia, 17 de julho de 2020. 

 

AMANDA CAMARGO SANTOS 

ADVOGADA MUNICIPAL 

OAB/SP N.º 296.989 
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PRM-OSC-SP-00005513/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 1381/2020

Referência:  PRM-OSC-SP-00005507/2020

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Junte-se. Após, conclusos.

 

 

 

Osasco, 17 de julho de 2020.

 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Procedimento Preparatório

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº

Cuida-se  de  procedimento  preparatório  autuado  a  partir  de  ofício-

circular  encaminhado pela  PFDC para  “a  instauração de  procedimento  extrajudicial

especifico destinado a implementar,  uniformizar e  acompanhar,  nos seus respectivos

Estados e durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19,

normas, medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e

àquela localizada em favelas e  periferias das grandes cidades,  estrutura e  condições

mínimas de higiene, limpeza, alimentação, repouso, segurança, dignidade, bem-estar e

acesso à saúde".

Desse  modo,  o  Parquet expediu  ofício  para  as  Prefeituras  dos

Municípios  de  Osasco,  Carapicuíba,  Itapecerica  da  Serra,  Embu  das  Artes  e  Cotia

requisitando  informações  sobre  as  medidas  adotadas  para  proteção  das  pessoas  em

situação de vulnerabilidade durante a pandemia.

Em resposta, o Município de Osasco informou, através da Secretaria
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

de  Habitação  e  Desenvolvimento  Urbano,  que:  (i)  suspendeu  os  atendimentos

presenciais  ao  público  durante  a  pandemia,  mas  presta  orientações  via  contato

telefônico, mensagens eletrônicas e informes a representantes e lideranças locais; (ii)

realiza trabalho de remoção das famílias localizadas em área de risco e a inclusão destas

no Programa Bolsa Aluguel; (iii) determinou a renovação automática dos pagamentos

do  Programa  Bolsa  Aluguel  pelo  período  de  180  dias,  evitando  o  comparecimento

mensal  para  tanto,  e  a  concessão  provisória  do  benefício  para  os  casos  de  despejo

oriundos de desemprego e/ou dificuldades em arcar com despesas locatícias; (iv) quanto

à população em situação de rua, em parceria com a Secretaria de Assistência Social –

SAS, agilizou os processos para as inclusões da população acolhida em equipamentos

públicos  e/ou  vulnerabilidade  no  Programa  Bolsa  Aluguel;  (v)  não  há  planos  de

contingência específicos para as favelas e periferias, pois tais assentamentos recebem as

mesmas  tratativas  impostas  ao  restante  dos  bairros;  e  (vi)  elaborou  plano  de

contingência para as pessoas em situação de rua, cuja cópia foi encaminhada em anexo,

esclarecendo que todas as ações previstas já foram implementadas.

A Secretaria  de  Assistência  Social  e  Cidadania  do  Município  de

Carapicuíba informou  que:  (i)  no  que  se  refere  ao  atendimento  da  população  em

situação  de  rua,  otimizou  os  serviços  oferecidos  pelo   Centro  de  Referência

Especializado para População em Situação de Rua - Centro POP, com fornecimento

diário de refeições e de kits de higiene, atendimento individualizado, orientações sobre

distanciamento,  higienização,  entre  outras  ações  para  evitar  aglomerações,  e  foram

ofertados locais para higienização das mãos no calçadão; (ii) quanto ao acolhimento, o

Município realizou aceite, com o Governo Federal, referente ao repasse emergencial

previsto na Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para

cofinanciamento das ações socioassistenciais com o objetivo de implementar unidade de
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

atendimento  para  pessoas  em situação de rua,  imigração ou desabrigados,  mediante

alojamento provisório, o qual está em processo de licitação; e (iii) os serviços de Centro

de Referência de Assistência Social  – CRAS e Centro de Referência Especializado de

Assistência Social – CREAS estão realizando atendimento com as medidas necessárias

para  prevenção  de  contágio  da  doença,  efetuando  diversas  ações  nas  áreas

livres/favelas, através da entrega de kits de higiene, cestas de alimentos, entre outros

itens para atendimento das famílias em situação de extrema pobreza.

Por sua vez,  a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social  de

Itapecerica  da  Serra informou  que:  (i)  reorganizou  os  fluxos  de  atendimento  dos

serviços de assistência social nos CRAS e CREAS, com a suspensão dos atendimentos

coletivos e manutenção apenas das visitas domiciliares urgentes, de modo que toda a

demanda está  sendo atendida  por  contato  telefônico;  (ii)  na área  da proteção social

básica (CRAS), foram realizadas ações como entrega em domicílio de cestas básicas e

kits  de higiene,  a fim de evitar descolamentos e aglomerações e com o objetivo de

oferecer suporte e segurança alimentar; (iii) em relação à população em situação de rua,

os  atendimentos  acontecem  no  CREAS,  de  forma  ininterrupta,  sendo  ofertados

diariamente  aos  atendidos  o  desjejum  e  higienização  pessoal  diária  e  atendimento

particularizado de acordo com a urgência apresentada, inclusive com encaminhamento

para a área da saúde e suporte técnico para acesso a benefícios sociais; (iv) foi aberto

edital  de chamamento  público  para  prestação de serviço de acolhimento  provisório,

porém, como não houve interessados, o Município irá contratar tal serviço; e (v) em

articulação com a rede socioassistencial de saúde, serão realizados testes rápidos para

COVID-19  e  vacinação  contra  a  H1N1  na  população  em  situação  de  rua  e  nos

servidores que atuam diretamente com a demanda.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400

3
C:\Users\PRSP\Downloads\2020.257-83.MRO despacho oficio_COVID_pessoas vulneraveis.odt

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
D
O
U
G
L
A
S
 
G
U
I
L
H
E
R
M
E
 
F
E
R
N
A
N
D
E
S
,
 
e
m
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
9
:
2
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
5
4
0
B
3
7
2
.
D
D
A
5
D
B
3
9
.
5
A
F
E
7
6
5
B
.
C
1
2
8
9
A
2
7
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Já a Secretaria de Desenvolvimento Social de Cotia informou que: (i)

trabalha na ampliação de entrega de alimentos, kits de higiene e limpeza e máscaras de

proteção;  (ii)  os  atendimentos  no  CRAS e  no  CREAS foram mantidos,  garantindo

plantão telefônico, bem como agendamento prévio dos atendimentos presenciais; (iii)

com  relação  ao  acesso  a  serviços  de  saúde,  a  Secretaria  faz  os  devidos

encaminhamentos  quando  necessários  e,  inclusive,  criou  o  Centro  de  Combate  ao

COVID-19, próximo ao terminal rodoviário do Município, para atendimento específico

dos casos decorrentes da pandemia; (iv) a partir da elaboração do plano de contingência

emergencial para o enfrentamento ao COVID -19 relativo a pessoas em situação de rua,

foram instaladas pias móveis em pontos estratégicos da cidade, visando a atender os

cidadãos  que  se  recusam  a  aceitar  os  atendimentos  oferecidos  no  equipamento

especializado,  a  saber,  Centro  Dia  para  pessoas  em  situação  de  rua,  acolhimento

institucional  na  modalidade  pernoite,  CREAS  e  Centro  de  Atenção  Psicossocial  –

CAPS; e (v) imagens das ações descritas foram encaminhadas em anexo, de forma a

demonstrar como são realizados os atendimentos.

A  Prefeitura  de  Embu  das  Artes,  por  meio  da  Secretaria  de

Desenvolvimento  Social,  informou  que:  (i)  conta  com um Centro  POP,  que  oferta

alimentação  e  disponibiliza  espaço  para  higiene  pessoal  e  de  roupas,  fornecendo

gratuitamente  todo  o  material  necessário;  (ii)  possui  abrigo  institucional  para  a

população em situação de rua, oferecendo condições de repouso, higiene, alimentação e

segurança;  (iii)  mantém  um  Serviço  Especializado  de  Abordagem  Social  –  SEAS,

vinculado ao CREAS, em que as equipes identificam e encaminham as pessoas em

situação de rua para os serviços ofertados pelo Município; (iv) em razão da pandemia,

foi disponibilizado mais um espaço provisório para a realização de higiene e orientação

durante  o  período diurno,  sendo que  o  serviço  será  oportunamente  transferido  para
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

empresa privada a ser contratada, que fará a gestão do serviço de quarentena para a

população em situação de rua com suspeita ou infectada pelo COVID-19 e ampliará o

atendimento para o período noturno; (v) o acesso à saúde tem sido facilitado pela equipe

do Consultório da Rua, que auxilia nos encaminhamentos, agendamentos de consultas e

fornecimento de insumos e kits contendo sabonete, álcool em gel, máscaras de proteção,

creme  e  escova  dental;  e  (vi)  a  população  em situação  de  rua  também está  sendo

orientada  em  atendimento  psicossocial  quanto  ao  requerimento  do  beneficio

emergencial  e  foi  contemplada  com o fornecimento  de  cestas  básicas  por  meio  do

Programa Alimento Solidário.

É o relatório.

Diante das informações prestadas,  e considerando a necessidade de

esclarecimentos,  determino a expedição dos seguintes ofícios, a serem respondidos

no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

1.  À Secretaria  de  Assistência  Social  do Município  de  Osasco1,

para que: a)  encaminhe documentação que comprove a  implementação das medidas

previstas no Plano de Contingência para Pessoas em Situação de Rua; b) esclareça quais

medidas estão sendo adotadas para a proteção das pessoas que moram em favelas e

periferias, tendo em vista que também se encontram em situação de vulnerabilidade

frente à pandemia; e c) informe se houve repasse financeiro emergencial de recursos

federais  para  a  execução  de  ações  socioassistenciais,  nos  termos  da  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe

a respectiva documentação;

1 Rua da Saudade, 180, Bela Vista, Osasco/SP, CEP 06080-000.
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2. À Secretaria de Assistência Social e Cidadania do Município de

Carapicuíba2, para que encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19, principalmente no que se refere ao

aceite,  junto  ao  Governo  Federal,  de  repasse  emergencial  previsto  na  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para cofinanciamento das ações

socioassistenciais;

3.  À  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Social  de

Itapecerica  da  Serra3,  para  que:  a)  encaminhe  cópia  do  plano  de  contingência  e

documentação  que  comprove  as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das

pessoas em situação de vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19; e b) informe

se houve repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações

socioassistenciais, nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de

abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe a respectiva documentação;

4. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Cotia4,

para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que comprove

as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação; e

2 Avenida Celeste, 180, Centro, Carapicuíba/SP, CEP 06320-030.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1285, Centro, Itapecerica da Serra/SP, CEP 06850-040.
4 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Jardim Nomura, Cotia/SP, CEP 06716-300.
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1º OFÍCIO

5.  À Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Social  de Embu

das Artes5, para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação.

As respostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente, pelo site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

5 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes/SP, CEP 06803-900.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400

7
C:\Users\PRSP\Downloads\2020.257-83.MRO despacho oficio_COVID_pessoas vulneraveis.odt

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
D
O
U
G
L
A
S
 
G
U
I
L
H
E
R
M
E
 
F
E
R
N
A
N
D
E
S
,
 
e
m
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
9
:
2
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
5
4
0
B
3
7
2
.
D
D
A
5
D
B
3
9
.
5
A
F
E
7
6
5
B
.
C
1
2
8
9
A
2
7
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Procedimento Preparatório

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 890/2020

Etiqueta: PRM-OSC-SP- 00006441/2020

Cuida-se  de  procedimento  preparatório  autuado  a  partir  de  ofício-

circular  encaminhado pela  PFDC para  “a  instauração de  procedimento  extrajudicial

especifico destinado a implementar,  uniformizar e  acompanhar,  nos seus respectivos

Estados e durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19,

normas, medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e

àquela localizada em favelas e  periferias das grandes cidades,  estrutura e  condições

mínimas de higiene, limpeza, alimentação, repouso, segurança, dignidade, bem-estar e

acesso à saúde".

Desse  modo,  o  Parquet expediu  ofício  para  as  Prefeituras  dos

Municípios  de  Osasco,  Carapicuíba,  Itapecerica  da  Serra,  Embu  das  Artes  e  Cotia

requisitando  informações  sobre  as  medidas  adotadas  para  proteção  das  pessoas  em

situação de vulnerabilidade durante a pandemia.

Em resposta, o Município de Osasco informou, através da Secretaria
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

de  Habitação  e  Desenvolvimento  Urbano,  que:  (i)  suspendeu  os  atendimentos

presenciais  ao  público  durante  a  pandemia,  mas  presta  orientações  via  contato

telefônico, mensagens eletrônicas e informes a representantes e lideranças locais; (ii)

realiza trabalho de remoção das famílias localizadas em área de risco e a inclusão destas

no Programa Bolsa Aluguel; (iii) determinou a renovação automática dos pagamentos

do  Programa  Bolsa  Aluguel  pelo  período  de  180  dias,  evitando  o  comparecimento

mensal  para  tanto,  e  a  concessão  provisória  do  benefício  para  os  casos  de  despejo

oriundos de desemprego e/ou dificuldades em arcar com despesas locatícias; (iv) quanto

à população em situação de rua, em parceria com a Secretaria de Assistência Social –

SAS, agilizou os processos para as inclusões da população acolhida em equipamentos

públicos  e/ou  vulnerabilidade  no  Programa  Bolsa  Aluguel;  (v)  não  há  planos  de

contingência específicos para as favelas e periferias, pois tais assentamentos recebem as

mesmas  tratativas  impostas  ao  restante  dos  bairros;  e  (vi)  elaborou  plano  de

contingência para as pessoas em situação de rua, cuja cópia foi encaminhada em anexo,

esclarecendo que todas as ações previstas já foram implementadas.

A Secretaria  de  Assistência  Social  e  Cidadania  do  Município  de

Carapicuíba informou  que:  (i)  no  que  se  refere  ao  atendimento  da  população  em

situação  de  rua,  otimizou  os  serviços  oferecidos  pelo   Centro  de  Referência

Especializado para População em Situação de Rua - Centro POP, com fornecimento

diário de refeições e de kits de higiene, atendimento individualizado, orientações sobre

distanciamento,  higienização,  entre  outras  ações  para  evitar  aglomerações,  e  foram

ofertados locais para higienização das mãos no calçadão; (ii) quanto ao acolhimento, o

Município realizou aceite, com o Governo Federal, referente ao repasse emergencial

previsto na Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para

cofinanciamento das ações socioassistenciais com o objetivo de implementar unidade de
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atendimento  para  pessoas  em situação de rua,  imigração ou desabrigados,  mediante

alojamento provisório, o qual está em processo de licitação; e (iii) os serviços de Centro

de Referência de Assistência Social  – CRAS e Centro de Referência Especializado de

Assistência Social – CREAS estão realizando atendimento com as medidas necessárias

para  prevenção  de  contágio  da  doença,  efetuando  diversas  ações  nas  áreas

livres/favelas, através da entrega de kits de higiene, cestas de alimentos, entre outros

itens para atendimento das famílias em situação de extrema pobreza.

Por sua vez,  a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social  de

Itapecerica  da  Serra informou  que:  (i)  reorganizou  os  fluxos  de  atendimento  dos

serviços de assistência social nos CRAS e CREAS, com a suspensão dos atendimentos

coletivos e manutenção apenas das visitas domiciliares urgentes, de modo que toda a

demanda está  sendo atendida  por  contato  telefônico;  (ii)  na área  da proteção social

básica (CRAS), foram realizadas ações como entrega em domicílio de cestas básicas e

kits  de higiene,  a fim de evitar descolamentos e aglomerações e com o objetivo de

oferecer suporte e segurança alimentar; (iii) em relação à população em situação de rua,

os  atendimentos  acontecem  no  CREAS,  de  forma  ininterrupta,  sendo  ofertados

diariamente  aos  atendidos  o  desjejum  e  higienização  pessoal  diária  e  atendimento

particularizado de acordo com a urgência apresentada, inclusive com encaminhamento

para a área da saúde e suporte técnico para acesso a benefícios sociais; (iv) foi aberto

edital  de chamamento  público  para  prestação de serviço de acolhimento  provisório,

porém, como não houve interessados, o Município irá contratar tal serviço; e (v) em

articulação com a rede socioassistencial de saúde, serão realizados testes rápidos para

COVID-19  e  vacinação  contra  a  H1N1  na  população  em  situação  de  rua  e  nos

servidores que atuam diretamente com a demanda.
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Já a Secretaria de Desenvolvimento Social de Cotia informou que: (i)

trabalha na ampliação de entrega de alimentos, kits de higiene e limpeza e máscaras de

proteção;  (ii)  os  atendimentos  no  CRAS e  no  CREAS foram mantidos,  garantindo

plantão telefônico, bem como agendamento prévio dos atendimentos presenciais; (iii)

com  relação  ao  acesso  a  serviços  de  saúde,  a  Secretaria  faz  os  devidos

encaminhamentos  quando  necessários  e,  inclusive,  criou  o  Centro  de  Combate  ao

COVID-19, próximo ao terminal rodoviário do Município, para atendimento específico

dos casos decorrentes da pandemia; (iv) a partir da elaboração do plano de contingência

emergencial para o enfrentamento ao COVID -19 relativo a pessoas em situação de rua,

foram instaladas pias móveis em pontos estratégicos da cidade, visando a atender os

cidadãos  que  se  recusam  a  aceitar  os  atendimentos  oferecidos  no  equipamento

especializado,  a  saber,  Centro  Dia  para  pessoas  em  situação  de  rua,  acolhimento

institucional  na  modalidade  pernoite,  CREAS  e  Centro  de  Atenção  Psicossocial  –

CAPS; e (v) imagens das ações descritas foram encaminhadas em anexo, de forma a

demonstrar como são realizados os atendimentos.

A  Prefeitura  de  Embu  das  Artes,  por  meio  da  Secretaria  de

Desenvolvimento  Social,  informou  que:  (i)  conta  com um Centro  POP,  que  oferta

alimentação  e  disponibiliza  espaço  para  higiene  pessoal  e  de  roupas,  fornecendo

gratuitamente  todo  o  material  necessário;  (ii)  possui  abrigo  institucional  para  a

população em situação de rua, oferecendo condições de repouso, higiene, alimentação e

segurança;  (iii)  mantém  um  Serviço  Especializado  de  Abordagem  Social  –  SEAS,

vinculado ao CREAS, em que as equipes identificam e encaminham as pessoas em

situação de rua para os serviços ofertados pelo Município; (iv) em razão da pandemia,

foi disponibilizado mais um espaço provisório para a realização de higiene e orientação

durante  o  período diurno,  sendo que  o  serviço  será  oportunamente  transferido  para
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1º OFÍCIO

empresa privada a ser contratada, que fará a gestão do serviço de quarentena para a

população em situação de rua com suspeita ou infectada pelo COVID-19 e ampliará o

atendimento para o período noturno; (v) o acesso à saúde tem sido facilitado pela equipe

do Consultório da Rua, que auxilia nos encaminhamentos, agendamentos de consultas e

fornecimento de insumos e kits contendo sabonete, álcool em gel, máscaras de proteção,

creme  e  escova  dental;  e  (vi)  a  população  em situação  de  rua  também está  sendo

orientada  em  atendimento  psicossocial  quanto  ao  requerimento  do  beneficio

emergencial  e  foi  contemplada  com o fornecimento  de  cestas  básicas  por  meio  do

Programa Alimento Solidário.

É o relatório.

Diante das informações prestadas,  e considerando a necessidade de

esclarecimentos,  determino a expedição dos seguintes ofícios, a serem respondidos

no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

1.  À Secretaria  de  Assistência  Social  do Município  de  Osasco1,

para que: a)  encaminhe documentação que comprove a  implementação das medidas

previstas no Plano de Contingência para Pessoas em Situação de Rua; b) esclareça quais

medidas estão sendo adotadas para a proteção das pessoas que moram em favelas e

periferias, tendo em vista que também se encontram em situação de vulnerabilidade

frente à pandemia; e c) informe se houve repasse financeiro emergencial de recursos

federais  para  a  execução  de  ações  socioassistenciais,  nos  termos  da  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe

a respectiva documentação;

1 Rua da Saudade, 180, Bela Vista, Osasco/SP, CEP 06080-000.
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2. À Secretaria de Assistência Social e Cidadania do Município de

Carapicuíba2, para que encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19, principalmente no que se refere ao

aceite,  junto  ao  Governo  Federal,  de  repasse  emergencial  previsto  na  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para cofinanciamento das ações

socioassistenciais;

3.  À  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Social  de

Itapecerica  da  Serra3,  para  que:  a)  encaminhe  cópia  do  plano  de  contingência  e

documentação  que  comprove  as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das

pessoas em situação de vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19; e b) informe

se houve repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações

socioassistenciais, nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de

abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe a respectiva documentação;

4. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Cotia4,

para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que comprove

as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação; e

2 Avenida Celeste, 180, Centro, Carapicuíba/SP, CEP 06320-030.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1285, Centro, Itapecerica da Serra/SP, CEP 06850-040.
4 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Jardim Nomura, Cotia/SP, CEP 06716-300.
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5.  À Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Social  de Embu

das Artes5, para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação.

As respostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente, pelo site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

5 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes/SP, CEP 06803-900.
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Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Procedimento Preparatório

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 891/2020

Etiqueta: PRM-OSC-SP- 00006442/2020

Cuida-se  de  procedimento  preparatório  autuado  a  partir  de  ofício-

circular  encaminhado pela  PFDC para  “a  instauração de  procedimento  extrajudicial

especifico destinado a implementar,  uniformizar e  acompanhar,  nos seus respectivos

Estados e durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19,

normas, medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e

àquela localizada em favelas e  periferias das grandes cidades,  estrutura e  condições

mínimas de higiene, limpeza, alimentação, repouso, segurança, dignidade, bem-estar e

acesso à saúde".

Desse  modo,  o  Parquet expediu  ofício  para  as  Prefeituras  dos

Municípios  de  Osasco,  Carapicuíba,  Itapecerica  da  Serra,  Embu  das  Artes  e  Cotia

requisitando  informações  sobre  as  medidas  adotadas  para  proteção  das  pessoas  em

situação de vulnerabilidade durante a pandemia.

Em resposta, o Município de Osasco informou, através da Secretaria
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de  Habitação  e  Desenvolvimento  Urbano,  que:  (i)  suspendeu  os  atendimentos

presenciais  ao  público  durante  a  pandemia,  mas  presta  orientações  via  contato

telefônico, mensagens eletrônicas e informes a representantes e lideranças locais; (ii)

realiza trabalho de remoção das famílias localizadas em área de risco e a inclusão destas

no Programa Bolsa Aluguel; (iii) determinou a renovação automática dos pagamentos

do  Programa  Bolsa  Aluguel  pelo  período  de  180  dias,  evitando  o  comparecimento

mensal  para  tanto,  e  a  concessão  provisória  do  benefício  para  os  casos  de  despejo

oriundos de desemprego e/ou dificuldades em arcar com despesas locatícias; (iv) quanto

à população em situação de rua, em parceria com a Secretaria de Assistência Social –

SAS, agilizou os processos para as inclusões da população acolhida em equipamentos

públicos  e/ou  vulnerabilidade  no  Programa  Bolsa  Aluguel;  (v)  não  há  planos  de

contingência específicos para as favelas e periferias, pois tais assentamentos recebem as

mesmas  tratativas  impostas  ao  restante  dos  bairros;  e  (vi)  elaborou  plano  de

contingência para as pessoas em situação de rua, cuja cópia foi encaminhada em anexo,

esclarecendo que todas as ações previstas já foram implementadas.

A Secretaria  de  Assistência  Social  e  Cidadania  do  Município  de

Carapicuíba informou  que:  (i)  no  que  se  refere  ao  atendimento  da  população  em

situação  de  rua,  otimizou  os  serviços  oferecidos  pelo   Centro  de  Referência

Especializado para População em Situação de Rua - Centro POP, com fornecimento

diário de refeições e de kits de higiene, atendimento individualizado, orientações sobre

distanciamento,  higienização,  entre  outras  ações  para  evitar  aglomerações,  e  foram

ofertados locais para higienização das mãos no calçadão; (ii) quanto ao acolhimento, o

Município realizou aceite, com o Governo Federal, referente ao repasse emergencial

previsto na Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para

cofinanciamento das ações socioassistenciais com o objetivo de implementar unidade de

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400

2
C:\Users\PRSP\Downloads\2020.257-83.MRO despacho oficio_COVID_pessoas vulneraveis.odt

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
D
O
U
G
L
A
S
 
G
U
I
L
H
E
R
M
E
 
F
E
R
N
A
N
D
E
S
,
 
e
m
 
0
1
/
0
9
/
2
0
2
0
 
1
9
:
2
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
A
3
1
3
6
E
9
7
.
9
9
5
B
0
F
C
1
.
5
A
5
8
5
D
A
A
.
D
6
0
6
2
B
5
1



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

atendimento  para  pessoas  em situação de rua,  imigração ou desabrigados,  mediante

alojamento provisório, o qual está em processo de licitação; e (iii) os serviços de Centro

de Referência de Assistência Social  – CRAS e Centro de Referência Especializado de

Assistência Social – CREAS estão realizando atendimento com as medidas necessárias

para  prevenção  de  contágio  da  doença,  efetuando  diversas  ações  nas  áreas

livres/favelas, através da entrega de kits de higiene, cestas de alimentos, entre outros

itens para atendimento das famílias em situação de extrema pobreza.

Por sua vez,  a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social  de

Itapecerica  da  Serra informou  que:  (i)  reorganizou  os  fluxos  de  atendimento  dos

serviços de assistência social nos CRAS e CREAS, com a suspensão dos atendimentos

coletivos e manutenção apenas das visitas domiciliares urgentes, de modo que toda a

demanda está  sendo atendida  por  contato  telefônico;  (ii)  na área  da proteção social

básica (CRAS), foram realizadas ações como entrega em domicílio de cestas básicas e

kits  de higiene,  a fim de evitar descolamentos e aglomerações e com o objetivo de

oferecer suporte e segurança alimentar; (iii) em relação à população em situação de rua,

os  atendimentos  acontecem  no  CREAS,  de  forma  ininterrupta,  sendo  ofertados

diariamente  aos  atendidos  o  desjejum  e  higienização  pessoal  diária  e  atendimento

particularizado de acordo com a urgência apresentada, inclusive com encaminhamento

para a área da saúde e suporte técnico para acesso a benefícios sociais; (iv) foi aberto

edital  de chamamento  público  para  prestação de serviço de acolhimento  provisório,

porém, como não houve interessados, o Município irá contratar tal serviço; e (v) em

articulação com a rede socioassistencial de saúde, serão realizados testes rápidos para

COVID-19  e  vacinação  contra  a  H1N1  na  população  em  situação  de  rua  e  nos

servidores que atuam diretamente com a demanda.
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Já a Secretaria de Desenvolvimento Social de Cotia informou que: (i)

trabalha na ampliação de entrega de alimentos, kits de higiene e limpeza e máscaras de

proteção;  (ii)  os  atendimentos  no  CRAS e  no  CREAS foram mantidos,  garantindo

plantão telefônico, bem como agendamento prévio dos atendimentos presenciais; (iii)

com  relação  ao  acesso  a  serviços  de  saúde,  a  Secretaria  faz  os  devidos

encaminhamentos  quando  necessários  e,  inclusive,  criou  o  Centro  de  Combate  ao

COVID-19, próximo ao terminal rodoviário do Município, para atendimento específico

dos casos decorrentes da pandemia; (iv) a partir da elaboração do plano de contingência

emergencial para o enfrentamento ao COVID -19 relativo a pessoas em situação de rua,

foram instaladas pias móveis em pontos estratégicos da cidade, visando a atender os

cidadãos  que  se  recusam  a  aceitar  os  atendimentos  oferecidos  no  equipamento

especializado,  a  saber,  Centro  Dia  para  pessoas  em  situação  de  rua,  acolhimento

institucional  na  modalidade  pernoite,  CREAS  e  Centro  de  Atenção  Psicossocial  –

CAPS; e (v) imagens das ações descritas foram encaminhadas em anexo, de forma a

demonstrar como são realizados os atendimentos.

A  Prefeitura  de  Embu  das  Artes,  por  meio  da  Secretaria  de

Desenvolvimento  Social,  informou  que:  (i)  conta  com um Centro  POP,  que  oferta

alimentação  e  disponibiliza  espaço  para  higiene  pessoal  e  de  roupas,  fornecendo

gratuitamente  todo  o  material  necessário;  (ii)  possui  abrigo  institucional  para  a

população em situação de rua, oferecendo condições de repouso, higiene, alimentação e

segurança;  (iii)  mantém  um  Serviço  Especializado  de  Abordagem  Social  –  SEAS,

vinculado ao CREAS, em que as equipes identificam e encaminham as pessoas em

situação de rua para os serviços ofertados pelo Município; (iv) em razão da pandemia,

foi disponibilizado mais um espaço provisório para a realização de higiene e orientação

durante  o  período diurno,  sendo que  o  serviço  será  oportunamente  transferido  para
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empresa privada a ser contratada, que fará a gestão do serviço de quarentena para a

população em situação de rua com suspeita ou infectada pelo COVID-19 e ampliará o

atendimento para o período noturno; (v) o acesso à saúde tem sido facilitado pela equipe

do Consultório da Rua, que auxilia nos encaminhamentos, agendamentos de consultas e

fornecimento de insumos e kits contendo sabonete, álcool em gel, máscaras de proteção,

creme  e  escova  dental;  e  (vi)  a  população  em situação  de  rua  também está  sendo

orientada  em  atendimento  psicossocial  quanto  ao  requerimento  do  beneficio

emergencial  e  foi  contemplada  com o fornecimento  de  cestas  básicas  por  meio  do

Programa Alimento Solidário.

É o relatório.

Diante das informações prestadas,  e considerando a necessidade de

esclarecimentos,  determino a expedição dos seguintes ofícios, a serem respondidos

no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

1.  À Secretaria  de  Assistência  Social  do Município  de  Osasco1,

para que: a)  encaminhe documentação que comprove a  implementação das medidas

previstas no Plano de Contingência para Pessoas em Situação de Rua; b) esclareça quais

medidas estão sendo adotadas para a proteção das pessoas que moram em favelas e

periferias, tendo em vista que também se encontram em situação de vulnerabilidade

frente à pandemia; e c) informe se houve repasse financeiro emergencial de recursos

federais  para  a  execução  de  ações  socioassistenciais,  nos  termos  da  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe

a respectiva documentação;

1 Rua da Saudade, 180, Bela Vista, Osasco/SP, CEP 06080-000.
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2. À Secretaria de Assistência Social e Cidadania do Município de

Carapicuíba2, para que encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19, principalmente no que se refere ao

aceite,  junto  ao  Governo  Federal,  de  repasse  emergencial  previsto  na  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para cofinanciamento das ações

socioassistenciais;

3.  À  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Social  de

Itapecerica  da  Serra3,  para  que:  a)  encaminhe  cópia  do  plano  de  contingência  e

documentação  que  comprove  as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das

pessoas em situação de vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19; e b) informe

se houve repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações

socioassistenciais, nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de

abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe a respectiva documentação;

4. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Cotia4,

para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que comprove

as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação; e

2 Avenida Celeste, 180, Centro, Carapicuíba/SP, CEP 06320-030.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1285, Centro, Itapecerica da Serra/SP, CEP 06850-040.
4 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Jardim Nomura, Cotia/SP, CEP 06716-300.
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5.  À Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Social  de Embu

das Artes5, para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação.

As respostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente, pelo site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

5 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes/SP, CEP 06803-900.
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Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Procedimento Preparatório

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 892/2020

Etiqueta: PRM-OSC-SP- 00006443/2020

Cuida-se  de  procedimento  preparatório  autuado  a  partir  de  ofício-

circular  encaminhado pela  PFDC para  “a  instauração de  procedimento  extrajudicial

especifico destinado a implementar,  uniformizar e  acompanhar,  nos seus respectivos

Estados e durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19,

normas, medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e

àquela localizada em favelas e  periferias das grandes cidades,  estrutura e  condições

mínimas de higiene, limpeza, alimentação, repouso, segurança, dignidade, bem-estar e

acesso à saúde".

Desse  modo,  o  Parquet expediu  ofício  para  as  Prefeituras  dos

Municípios  de  Osasco,  Carapicuíba,  Itapecerica  da  Serra,  Embu  das  Artes  e  Cotia

requisitando  informações  sobre  as  medidas  adotadas  para  proteção  das  pessoas  em

situação de vulnerabilidade durante a pandemia.

Em resposta, o Município de Osasco informou, através da Secretaria
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de  Habitação  e  Desenvolvimento  Urbano,  que:  (i)  suspendeu  os  atendimentos

presenciais  ao  público  durante  a  pandemia,  mas  presta  orientações  via  contato

telefônico, mensagens eletrônicas e informes a representantes e lideranças locais; (ii)

realiza trabalho de remoção das famílias localizadas em área de risco e a inclusão destas

no Programa Bolsa Aluguel; (iii) determinou a renovação automática dos pagamentos

do  Programa  Bolsa  Aluguel  pelo  período  de  180  dias,  evitando  o  comparecimento

mensal  para  tanto,  e  a  concessão  provisória  do  benefício  para  os  casos  de  despejo

oriundos de desemprego e/ou dificuldades em arcar com despesas locatícias; (iv) quanto

à população em situação de rua, em parceria com a Secretaria de Assistência Social –

SAS, agilizou os processos para as inclusões da população acolhida em equipamentos

públicos  e/ou  vulnerabilidade  no  Programa  Bolsa  Aluguel;  (v)  não  há  planos  de

contingência específicos para as favelas e periferias, pois tais assentamentos recebem as

mesmas  tratativas  impostas  ao  restante  dos  bairros;  e  (vi)  elaborou  plano  de

contingência para as pessoas em situação de rua, cuja cópia foi encaminhada em anexo,

esclarecendo que todas as ações previstas já foram implementadas.

A Secretaria  de  Assistência  Social  e  Cidadania  do  Município  de

Carapicuíba informou  que:  (i)  no  que  se  refere  ao  atendimento  da  população  em

situação  de  rua,  otimizou  os  serviços  oferecidos  pelo   Centro  de  Referência

Especializado para População em Situação de Rua - Centro POP, com fornecimento

diário de refeições e de kits de higiene, atendimento individualizado, orientações sobre

distanciamento,  higienização,  entre  outras  ações  para  evitar  aglomerações,  e  foram

ofertados locais para higienização das mãos no calçadão; (ii) quanto ao acolhimento, o

Município realizou aceite, com o Governo Federal, referente ao repasse emergencial

previsto na Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para

cofinanciamento das ações socioassistenciais com o objetivo de implementar unidade de
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atendimento  para  pessoas  em situação de rua,  imigração ou desabrigados,  mediante

alojamento provisório, o qual está em processo de licitação; e (iii) os serviços de Centro

de Referência de Assistência Social  – CRAS e Centro de Referência Especializado de

Assistência Social – CREAS estão realizando atendimento com as medidas necessárias

para  prevenção  de  contágio  da  doença,  efetuando  diversas  ações  nas  áreas

livres/favelas, através da entrega de kits de higiene, cestas de alimentos, entre outros

itens para atendimento das famílias em situação de extrema pobreza.

Por sua vez,  a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social  de

Itapecerica  da  Serra informou  que:  (i)  reorganizou  os  fluxos  de  atendimento  dos

serviços de assistência social nos CRAS e CREAS, com a suspensão dos atendimentos

coletivos e manutenção apenas das visitas domiciliares urgentes, de modo que toda a

demanda está  sendo atendida  por  contato  telefônico;  (ii)  na área  da proteção social

básica (CRAS), foram realizadas ações como entrega em domicílio de cestas básicas e

kits  de higiene,  a fim de evitar descolamentos e aglomerações e com o objetivo de

oferecer suporte e segurança alimentar; (iii) em relação à população em situação de rua,

os  atendimentos  acontecem  no  CREAS,  de  forma  ininterrupta,  sendo  ofertados

diariamente  aos  atendidos  o  desjejum  e  higienização  pessoal  diária  e  atendimento

particularizado de acordo com a urgência apresentada, inclusive com encaminhamento

para a área da saúde e suporte técnico para acesso a benefícios sociais; (iv) foi aberto

edital  de chamamento  público  para  prestação de serviço de acolhimento  provisório,

porém, como não houve interessados, o Município irá contratar tal serviço; e (v) em

articulação com a rede socioassistencial de saúde, serão realizados testes rápidos para

COVID-19  e  vacinação  contra  a  H1N1  na  população  em  situação  de  rua  e  nos

servidores que atuam diretamente com a demanda.
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Já a Secretaria de Desenvolvimento Social de Cotia informou que: (i)

trabalha na ampliação de entrega de alimentos, kits de higiene e limpeza e máscaras de

proteção;  (ii)  os  atendimentos  no  CRAS e  no  CREAS foram mantidos,  garantindo

plantão telefônico, bem como agendamento prévio dos atendimentos presenciais; (iii)

com  relação  ao  acesso  a  serviços  de  saúde,  a  Secretaria  faz  os  devidos

encaminhamentos  quando  necessários  e,  inclusive,  criou  o  Centro  de  Combate  ao

COVID-19, próximo ao terminal rodoviário do Município, para atendimento específico

dos casos decorrentes da pandemia; (iv) a partir da elaboração do plano de contingência

emergencial para o enfrentamento ao COVID -19 relativo a pessoas em situação de rua,

foram instaladas pias móveis em pontos estratégicos da cidade, visando a atender os

cidadãos  que  se  recusam  a  aceitar  os  atendimentos  oferecidos  no  equipamento

especializado,  a  saber,  Centro  Dia  para  pessoas  em  situação  de  rua,  acolhimento

institucional  na  modalidade  pernoite,  CREAS  e  Centro  de  Atenção  Psicossocial  –

CAPS; e (v) imagens das ações descritas foram encaminhadas em anexo, de forma a

demonstrar como são realizados os atendimentos.

A  Prefeitura  de  Embu  das  Artes,  por  meio  da  Secretaria  de

Desenvolvimento  Social,  informou  que:  (i)  conta  com um Centro  POP,  que  oferta

alimentação  e  disponibiliza  espaço  para  higiene  pessoal  e  de  roupas,  fornecendo

gratuitamente  todo  o  material  necessário;  (ii)  possui  abrigo  institucional  para  a

população em situação de rua, oferecendo condições de repouso, higiene, alimentação e

segurança;  (iii)  mantém  um  Serviço  Especializado  de  Abordagem  Social  –  SEAS,

vinculado ao CREAS, em que as equipes identificam e encaminham as pessoas em

situação de rua para os serviços ofertados pelo Município; (iv) em razão da pandemia,

foi disponibilizado mais um espaço provisório para a realização de higiene e orientação

durante  o  período diurno,  sendo que  o  serviço  será  oportunamente  transferido  para
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empresa privada a ser contratada, que fará a gestão do serviço de quarentena para a

população em situação de rua com suspeita ou infectada pelo COVID-19 e ampliará o

atendimento para o período noturno; (v) o acesso à saúde tem sido facilitado pela equipe

do Consultório da Rua, que auxilia nos encaminhamentos, agendamentos de consultas e

fornecimento de insumos e kits contendo sabonete, álcool em gel, máscaras de proteção,

creme  e  escova  dental;  e  (vi)  a  população  em situação  de  rua  também está  sendo

orientada  em  atendimento  psicossocial  quanto  ao  requerimento  do  beneficio

emergencial  e  foi  contemplada  com o fornecimento  de  cestas  básicas  por  meio  do

Programa Alimento Solidário.

É o relatório.

Diante das informações prestadas,  e considerando a necessidade de

esclarecimentos,  determino a expedição dos seguintes ofícios, a serem respondidos

no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

1.  À Secretaria  de  Assistência  Social  do Município  de  Osasco1,

para que: a)  encaminhe documentação que comprove a  implementação das medidas

previstas no Plano de Contingência para Pessoas em Situação de Rua; b) esclareça quais

medidas estão sendo adotadas para a proteção das pessoas que moram em favelas e

periferias, tendo em vista que também se encontram em situação de vulnerabilidade

frente à pandemia; e c) informe se houve repasse financeiro emergencial de recursos

federais  para  a  execução  de  ações  socioassistenciais,  nos  termos  da  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe

a respectiva documentação;

1 Rua da Saudade, 180, Bela Vista, Osasco/SP, CEP 06080-000.
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2. À Secretaria de Assistência Social e Cidadania do Município de

Carapicuíba2, para que encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19, principalmente no que se refere ao

aceite,  junto  ao  Governo  Federal,  de  repasse  emergencial  previsto  na  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para cofinanciamento das ações

socioassistenciais;

3.  À  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Social  de

Itapecerica  da  Serra3,  para  que:  a)  encaminhe  cópia  do  plano  de  contingência  e

documentação  que  comprove  as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das

pessoas em situação de vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19; e b) informe

se houve repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações

socioassistenciais, nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de

abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe a respectiva documentação;

4. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Cotia4,

para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que comprove

as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação; e

2 Avenida Celeste, 180, Centro, Carapicuíba/SP, CEP 06320-030.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1285, Centro, Itapecerica da Serra/SP, CEP 06850-040.
4 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Jardim Nomura, Cotia/SP, CEP 06716-300.
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5.  À Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Social  de Embu

das Artes5, para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação.

As respostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente, pelo site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

5 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes/SP, CEP 06803-900.
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Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Procedimento Preparatório

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 893/2020

Etiqueta: PRM-OSC-SP- 00006444/2020

Cuida-se  de  procedimento  preparatório  autuado  a  partir  de  ofício-

circular  encaminhado pela  PFDC para  “a  instauração de  procedimento  extrajudicial

especifico destinado a implementar,  uniformizar e  acompanhar,  nos seus respectivos

Estados e durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19,

normas, medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e

àquela localizada em favelas e  periferias das grandes cidades,  estrutura e  condições

mínimas de higiene, limpeza, alimentação, repouso, segurança, dignidade, bem-estar e

acesso à saúde".

Desse  modo,  o  Parquet expediu  ofício  para  as  Prefeituras  dos

Municípios  de  Osasco,  Carapicuíba,  Itapecerica  da  Serra,  Embu  das  Artes  e  Cotia

requisitando  informações  sobre  as  medidas  adotadas  para  proteção  das  pessoas  em

situação de vulnerabilidade durante a pandemia.

Em resposta, o Município de Osasco informou, através da Secretaria
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de  Habitação  e  Desenvolvimento  Urbano,  que:  (i)  suspendeu  os  atendimentos

presenciais  ao  público  durante  a  pandemia,  mas  presta  orientações  via  contato

telefônico, mensagens eletrônicas e informes a representantes e lideranças locais; (ii)

realiza trabalho de remoção das famílias localizadas em área de risco e a inclusão destas

no Programa Bolsa Aluguel; (iii) determinou a renovação automática dos pagamentos

do  Programa  Bolsa  Aluguel  pelo  período  de  180  dias,  evitando  o  comparecimento

mensal  para  tanto,  e  a  concessão  provisória  do  benefício  para  os  casos  de  despejo

oriundos de desemprego e/ou dificuldades em arcar com despesas locatícias; (iv) quanto

à população em situação de rua, em parceria com a Secretaria de Assistência Social –

SAS, agilizou os processos para as inclusões da população acolhida em equipamentos

públicos  e/ou  vulnerabilidade  no  Programa  Bolsa  Aluguel;  (v)  não  há  planos  de

contingência específicos para as favelas e periferias, pois tais assentamentos recebem as

mesmas  tratativas  impostas  ao  restante  dos  bairros;  e  (vi)  elaborou  plano  de

contingência para as pessoas em situação de rua, cuja cópia foi encaminhada em anexo,

esclarecendo que todas as ações previstas já foram implementadas.

A Secretaria  de  Assistência  Social  e  Cidadania  do  Município  de

Carapicuíba informou  que:  (i)  no  que  se  refere  ao  atendimento  da  população  em

situação  de  rua,  otimizou  os  serviços  oferecidos  pelo   Centro  de  Referência

Especializado para População em Situação de Rua - Centro POP, com fornecimento

diário de refeições e de kits de higiene, atendimento individualizado, orientações sobre

distanciamento,  higienização,  entre  outras  ações  para  evitar  aglomerações,  e  foram

ofertados locais para higienização das mãos no calçadão; (ii) quanto ao acolhimento, o

Município realizou aceite, com o Governo Federal, referente ao repasse emergencial

previsto na Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para

cofinanciamento das ações socioassistenciais com o objetivo de implementar unidade de
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atendimento  para  pessoas  em situação de rua,  imigração ou desabrigados,  mediante

alojamento provisório, o qual está em processo de licitação; e (iii) os serviços de Centro

de Referência de Assistência Social  – CRAS e Centro de Referência Especializado de

Assistência Social – CREAS estão realizando atendimento com as medidas necessárias

para  prevenção  de  contágio  da  doença,  efetuando  diversas  ações  nas  áreas

livres/favelas, através da entrega de kits de higiene, cestas de alimentos, entre outros

itens para atendimento das famílias em situação de extrema pobreza.

Por sua vez,  a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social  de

Itapecerica  da  Serra informou  que:  (i)  reorganizou  os  fluxos  de  atendimento  dos

serviços de assistência social nos CRAS e CREAS, com a suspensão dos atendimentos

coletivos e manutenção apenas das visitas domiciliares urgentes, de modo que toda a

demanda está  sendo atendida  por  contato  telefônico;  (ii)  na área  da proteção social

básica (CRAS), foram realizadas ações como entrega em domicílio de cestas básicas e

kits  de higiene,  a fim de evitar descolamentos e aglomerações e com o objetivo de

oferecer suporte e segurança alimentar; (iii) em relação à população em situação de rua,

os  atendimentos  acontecem  no  CREAS,  de  forma  ininterrupta,  sendo  ofertados

diariamente  aos  atendidos  o  desjejum  e  higienização  pessoal  diária  e  atendimento

particularizado de acordo com a urgência apresentada, inclusive com encaminhamento

para a área da saúde e suporte técnico para acesso a benefícios sociais; (iv) foi aberto

edital  de chamamento  público  para  prestação de serviço de acolhimento  provisório,

porém, como não houve interessados, o Município irá contratar tal serviço; e (v) em

articulação com a rede socioassistencial de saúde, serão realizados testes rápidos para

COVID-19  e  vacinação  contra  a  H1N1  na  população  em  situação  de  rua  e  nos

servidores que atuam diretamente com a demanda.
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Já a Secretaria de Desenvolvimento Social de Cotia informou que: (i)

trabalha na ampliação de entrega de alimentos, kits de higiene e limpeza e máscaras de

proteção;  (ii)  os  atendimentos  no  CRAS e  no  CREAS foram mantidos,  garantindo

plantão telefônico, bem como agendamento prévio dos atendimentos presenciais; (iii)

com  relação  ao  acesso  a  serviços  de  saúde,  a  Secretaria  faz  os  devidos

encaminhamentos  quando  necessários  e,  inclusive,  criou  o  Centro  de  Combate  ao

COVID-19, próximo ao terminal rodoviário do Município, para atendimento específico

dos casos decorrentes da pandemia; (iv) a partir da elaboração do plano de contingência

emergencial para o enfrentamento ao COVID -19 relativo a pessoas em situação de rua,

foram instaladas pias móveis em pontos estratégicos da cidade, visando a atender os

cidadãos  que  se  recusam  a  aceitar  os  atendimentos  oferecidos  no  equipamento

especializado,  a  saber,  Centro  Dia  para  pessoas  em  situação  de  rua,  acolhimento

institucional  na  modalidade  pernoite,  CREAS  e  Centro  de  Atenção  Psicossocial  –

CAPS; e (v) imagens das ações descritas foram encaminhadas em anexo, de forma a

demonstrar como são realizados os atendimentos.

A  Prefeitura  de  Embu  das  Artes,  por  meio  da  Secretaria  de

Desenvolvimento  Social,  informou  que:  (i)  conta  com um Centro  POP,  que  oferta

alimentação  e  disponibiliza  espaço  para  higiene  pessoal  e  de  roupas,  fornecendo

gratuitamente  todo  o  material  necessário;  (ii)  possui  abrigo  institucional  para  a

população em situação de rua, oferecendo condições de repouso, higiene, alimentação e

segurança;  (iii)  mantém  um  Serviço  Especializado  de  Abordagem  Social  –  SEAS,

vinculado ao CREAS, em que as equipes identificam e encaminham as pessoas em

situação de rua para os serviços ofertados pelo Município; (iv) em razão da pandemia,

foi disponibilizado mais um espaço provisório para a realização de higiene e orientação

durante  o  período diurno,  sendo que  o  serviço  será  oportunamente  transferido  para
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empresa privada a ser contratada, que fará a gestão do serviço de quarentena para a

população em situação de rua com suspeita ou infectada pelo COVID-19 e ampliará o

atendimento para o período noturno; (v) o acesso à saúde tem sido facilitado pela equipe

do Consultório da Rua, que auxilia nos encaminhamentos, agendamentos de consultas e

fornecimento de insumos e kits contendo sabonete, álcool em gel, máscaras de proteção,

creme  e  escova  dental;  e  (vi)  a  população  em situação  de  rua  também está  sendo

orientada  em  atendimento  psicossocial  quanto  ao  requerimento  do  beneficio

emergencial  e  foi  contemplada  com o fornecimento  de  cestas  básicas  por  meio  do

Programa Alimento Solidário.

É o relatório.

Diante das informações prestadas,  e considerando a necessidade de

esclarecimentos,  determino a expedição dos seguintes ofícios, a serem respondidos

no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

1.  À Secretaria  de  Assistência  Social  do Município  de  Osasco1,

para que: a)  encaminhe documentação que comprove a  implementação das medidas

previstas no Plano de Contingência para Pessoas em Situação de Rua; b) esclareça quais

medidas estão sendo adotadas para a proteção das pessoas que moram em favelas e

periferias, tendo em vista que também se encontram em situação de vulnerabilidade

frente à pandemia; e c) informe se houve repasse financeiro emergencial de recursos

federais  para  a  execução  de  ações  socioassistenciais,  nos  termos  da  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe

a respectiva documentação;

1 Rua da Saudade, 180, Bela Vista, Osasco/SP, CEP 06080-000.
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2. À Secretaria de Assistência Social e Cidadania do Município de

Carapicuíba2, para que encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19, principalmente no que se refere ao

aceite,  junto  ao  Governo  Federal,  de  repasse  emergencial  previsto  na  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para cofinanciamento das ações

socioassistenciais;

3.  À  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Social  de

Itapecerica  da  Serra3,  para  que:  a)  encaminhe  cópia  do  plano  de  contingência  e

documentação  que  comprove  as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das

pessoas em situação de vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19; e b) informe

se houve repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações

socioassistenciais, nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de

abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe a respectiva documentação;

4. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Cotia4,

para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que comprove

as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação; e

2 Avenida Celeste, 180, Centro, Carapicuíba/SP, CEP 06320-030.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1285, Centro, Itapecerica da Serra/SP, CEP 06850-040.
4 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Jardim Nomura, Cotia/SP, CEP 06716-300.
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5.  À Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Social  de Embu

das Artes5, para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação.

As respostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente, pelo site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

5 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes/SP, CEP 06803-900.
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Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Procedimento Preparatório

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 894/2020

Etiqueta: PRM-OSC-SP- 00006445/2020

Cuida-se  de  procedimento  preparatório  autuado  a  partir  de  ofício-

circular  encaminhado pela  PFDC para  “a  instauração de  procedimento  extrajudicial

especifico destinado a implementar,  uniformizar e  acompanhar,  nos seus respectivos

Estados e durante o estado de emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19,

normas, medidas e politicas concretas que garantam à população em situação de rua e

àquela localizada em favelas e  periferias das grandes cidades,  estrutura e  condições

mínimas de higiene, limpeza, alimentação, repouso, segurança, dignidade, bem-estar e

acesso à saúde".

Desse  modo,  o  Parquet expediu  ofício  para  as  Prefeituras  dos

Municípios  de  Osasco,  Carapicuíba,  Itapecerica  da  Serra,  Embu  das  Artes  e  Cotia

requisitando  informações  sobre  as  medidas  adotadas  para  proteção  das  pessoas  em

situação de vulnerabilidade durante a pandemia.

Em resposta, o Município de Osasco informou, através da Secretaria
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de  Habitação  e  Desenvolvimento  Urbano,  que:  (i)  suspendeu  os  atendimentos

presenciais  ao  público  durante  a  pandemia,  mas  presta  orientações  via  contato

telefônico, mensagens eletrônicas e informes a representantes e lideranças locais; (ii)

realiza trabalho de remoção das famílias localizadas em área de risco e a inclusão destas

no Programa Bolsa Aluguel; (iii) determinou a renovação automática dos pagamentos

do  Programa  Bolsa  Aluguel  pelo  período  de  180  dias,  evitando  o  comparecimento

mensal  para  tanto,  e  a  concessão  provisória  do  benefício  para  os  casos  de  despejo

oriundos de desemprego e/ou dificuldades em arcar com despesas locatícias; (iv) quanto

à população em situação de rua, em parceria com a Secretaria de Assistência Social –

SAS, agilizou os processos para as inclusões da população acolhida em equipamentos

públicos  e/ou  vulnerabilidade  no  Programa  Bolsa  Aluguel;  (v)  não  há  planos  de

contingência específicos para as favelas e periferias, pois tais assentamentos recebem as

mesmas  tratativas  impostas  ao  restante  dos  bairros;  e  (vi)  elaborou  plano  de

contingência para as pessoas em situação de rua, cuja cópia foi encaminhada em anexo,

esclarecendo que todas as ações previstas já foram implementadas.

A Secretaria  de  Assistência  Social  e  Cidadania  do  Município  de

Carapicuíba informou  que:  (i)  no  que  se  refere  ao  atendimento  da  população  em

situação  de  rua,  otimizou  os  serviços  oferecidos  pelo   Centro  de  Referência

Especializado para População em Situação de Rua - Centro POP, com fornecimento

diário de refeições e de kits de higiene, atendimento individualizado, orientações sobre

distanciamento,  higienização,  entre  outras  ações  para  evitar  aglomerações,  e  foram

ofertados locais para higienização das mãos no calçadão; (ii) quanto ao acolhimento, o

Município realizou aceite, com o Governo Federal, referente ao repasse emergencial

previsto na Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para

cofinanciamento das ações socioassistenciais com o objetivo de implementar unidade de
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atendimento  para  pessoas  em situação de rua,  imigração ou desabrigados,  mediante

alojamento provisório, o qual está em processo de licitação; e (iii) os serviços de Centro

de Referência de Assistência Social  – CRAS e Centro de Referência Especializado de

Assistência Social – CREAS estão realizando atendimento com as medidas necessárias

para  prevenção  de  contágio  da  doença,  efetuando  diversas  ações  nas  áreas

livres/favelas, através da entrega de kits de higiene, cestas de alimentos, entre outros

itens para atendimento das famílias em situação de extrema pobreza.

Por sua vez,  a Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social  de

Itapecerica  da  Serra informou  que:  (i)  reorganizou  os  fluxos  de  atendimento  dos

serviços de assistência social nos CRAS e CREAS, com a suspensão dos atendimentos

coletivos e manutenção apenas das visitas domiciliares urgentes, de modo que toda a

demanda está  sendo atendida  por  contato  telefônico;  (ii)  na área  da proteção social

básica (CRAS), foram realizadas ações como entrega em domicílio de cestas básicas e

kits  de higiene,  a fim de evitar descolamentos e aglomerações e com o objetivo de

oferecer suporte e segurança alimentar; (iii) em relação à população em situação de rua,

os  atendimentos  acontecem  no  CREAS,  de  forma  ininterrupta,  sendo  ofertados

diariamente  aos  atendidos  o  desjejum  e  higienização  pessoal  diária  e  atendimento

particularizado de acordo com a urgência apresentada, inclusive com encaminhamento

para a área da saúde e suporte técnico para acesso a benefícios sociais; (iv) foi aberto

edital  de chamamento  público  para  prestação de serviço de acolhimento  provisório,

porém, como não houve interessados, o Município irá contratar tal serviço; e (v) em

articulação com a rede socioassistencial de saúde, serão realizados testes rápidos para

COVID-19  e  vacinação  contra  a  H1N1  na  população  em  situação  de  rua  e  nos

servidores que atuam diretamente com a demanda.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Já a Secretaria de Desenvolvimento Social de Cotia informou que: (i)

trabalha na ampliação de entrega de alimentos, kits de higiene e limpeza e máscaras de

proteção;  (ii)  os  atendimentos  no  CRAS e  no  CREAS foram mantidos,  garantindo

plantão telefônico, bem como agendamento prévio dos atendimentos presenciais; (iii)

com  relação  ao  acesso  a  serviços  de  saúde,  a  Secretaria  faz  os  devidos

encaminhamentos  quando  necessários  e,  inclusive,  criou  o  Centro  de  Combate  ao

COVID-19, próximo ao terminal rodoviário do Município, para atendimento específico

dos casos decorrentes da pandemia; (iv) a partir da elaboração do plano de contingência

emergencial para o enfrentamento ao COVID -19 relativo a pessoas em situação de rua,

foram instaladas pias móveis em pontos estratégicos da cidade, visando a atender os

cidadãos  que  se  recusam  a  aceitar  os  atendimentos  oferecidos  no  equipamento

especializado,  a  saber,  Centro  Dia  para  pessoas  em  situação  de  rua,  acolhimento

institucional  na  modalidade  pernoite,  CREAS  e  Centro  de  Atenção  Psicossocial  –

CAPS; e (v) imagens das ações descritas foram encaminhadas em anexo, de forma a

demonstrar como são realizados os atendimentos.

A  Prefeitura  de  Embu  das  Artes,  por  meio  da  Secretaria  de

Desenvolvimento  Social,  informou  que:  (i)  conta  com um Centro  POP,  que  oferta

alimentação  e  disponibiliza  espaço  para  higiene  pessoal  e  de  roupas,  fornecendo

gratuitamente  todo  o  material  necessário;  (ii)  possui  abrigo  institucional  para  a

população em situação de rua, oferecendo condições de repouso, higiene, alimentação e

segurança;  (iii)  mantém  um  Serviço  Especializado  de  Abordagem  Social  –  SEAS,

vinculado ao CREAS, em que as equipes identificam e encaminham as pessoas em

situação de rua para os serviços ofertados pelo Município; (iv) em razão da pandemia,

foi disponibilizado mais um espaço provisório para a realização de higiene e orientação

durante  o  período diurno,  sendo que  o  serviço  será  oportunamente  transferido  para

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

empresa privada a ser contratada, que fará a gestão do serviço de quarentena para a

população em situação de rua com suspeita ou infectada pelo COVID-19 e ampliará o

atendimento para o período noturno; (v) o acesso à saúde tem sido facilitado pela equipe

do Consultório da Rua, que auxilia nos encaminhamentos, agendamentos de consultas e

fornecimento de insumos e kits contendo sabonete, álcool em gel, máscaras de proteção,

creme  e  escova  dental;  e  (vi)  a  população  em situação  de  rua  também está  sendo

orientada  em  atendimento  psicossocial  quanto  ao  requerimento  do  beneficio

emergencial  e  foi  contemplada  com o fornecimento  de  cestas  básicas  por  meio  do

Programa Alimento Solidário.

É o relatório.

Diante das informações prestadas,  e considerando a necessidade de

esclarecimentos,  determino a expedição dos seguintes ofícios, a serem respondidos

no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

1.  À Secretaria  de  Assistência  Social  do Município  de  Osasco1,

para que: a)  encaminhe documentação que comprove a  implementação das medidas

previstas no Plano de Contingência para Pessoas em Situação de Rua; b) esclareça quais

medidas estão sendo adotadas para a proteção das pessoas que moram em favelas e

periferias, tendo em vista que também se encontram em situação de vulnerabilidade

frente à pandemia; e c) informe se houve repasse financeiro emergencial de recursos

federais  para  a  execução  de  ações  socioassistenciais,  nos  termos  da  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe

a respectiva documentação;

1 Rua da Saudade, 180, Bela Vista, Osasco/SP, CEP 06080-000.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

2. À Secretaria de Assistência Social e Cidadania do Município de

Carapicuíba2, para que encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19, principalmente no que se refere ao

aceite,  junto  ao  Governo  Federal,  de  repasse  emergencial  previsto  na  Portaria  do

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, para cofinanciamento das ações

socioassistenciais;

3.  À  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Social  de

Itapecerica  da  Serra3,  para  que:  a)  encaminhe  cópia  do  plano  de  contingência  e

documentação  que  comprove  as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das

pessoas em situação de vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19; e b) informe

se houve repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações

socioassistenciais, nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de

abril de 2020, e, em caso positivo, encaminhe a respectiva documentação;

4. À Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Cotia4,

para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que comprove

as  medidas  que  foram  adotadas  para  a  proteção  das  pessoas  em  situação  de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação; e

2 Avenida Celeste, 180, Centro, Carapicuíba/SP, CEP 06320-030.
3 Avenida Eduardo Roberto Daher, 1285, Centro, Itapecerica da Serra/SP, CEP 06850-040.
4 Avenida Benedito Isaac Pires, 35, Jardim Nomura, Cotia/SP, CEP 06716-300.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

5.  À Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Social  de Embu

das Artes5, para que: a) encaminhe cópia do plano de contingência e documentação que

comprove as medidas que foram adotadas para a proteção das pessoas em situação de

vulnerabilidade  durante  a  pandemia  de  COVID-19;  e  b)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação.

As respostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente, pelo site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

5 Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114, Centro, Embu das Artes/SP, CEP 06803-900.
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Certidão nº 1104/2020

PRM-OSC-SP-00006882/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

1º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de  Recebimento,  de  etiquetas  PRM-OSC-SP-

00006850/2020 e 00006851/2020, referente(s) ao(s) Ofício(s)  PRM-OSC-

SP nº 891/2020 e 892/2020 (de etiquetas PRM-OSC-SP-00006442/2020

e 6443/2020).

Dessa forma, aguarda-se resposta aos documentos no prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Alberto Carlos Gomes

ASI 18037
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Certidão nº 1110/2020

PRM-OSC-SP-00006909/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

1º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do  Aviso  de  Recebimento,  de  etiqueta  PRM-OSC-SP-

00006907/2020, referente(s) ao(s) Ofício(s) PRM-OSC-SP nº 893/2020 (de

etiqueta PRM-OSC-SP-00006444/2020.

Dessa forma, aguarda-se resposta aos documentos no prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Alberto Carlos Gomes

ASI 18037
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Certidão nº 1156/2020

PRM-OSC-SP-00007180/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

1º OFÍCIO

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do  Aviso  de  Recebimento,  de  etiqueta  PRM-OSC-SP-

00007155/2020, referente(s) ao(s) Ofício(s) PRM-OSC-SP nº 894/2020 (de

etiqueta PRM-OSC-SP-00006445/2020.

Dessa forma, aguarda-se resposta aos documentos no prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Alberto Carlos Gomes

ASI 18037
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Certidão nº 1171/2020

PRM-OSC-SP-00007279/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Procedimento Preparatório – 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em

folhas  seguintes,  do  OFÍCIO  SAJ  nº  250/2020, de  etiqueta  PRM-OSC-SP-

00007125/2020, encaminhado pela  Secretaria de Assuntos Jurídicos de Itapecerica

da Serra, em resposta ao Ofício PRM-OSC-SP nº 892/2020 e do Informe de Processo

nº 29733/2020, encaminhado pela Secretaria de Assuntos Jurídicos de Cotia, em

resposta ao Ofício PRM-OSC-SP nº 893/2020.

 

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente

Alberto Carlos Gomes

ASI 18037
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PRM-OSC-SP-00007206/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 1829/2020

Referência:  PRM-OSC-SP-00007125/2020

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Junte-se. Após, conclusos.

 

 

 

Osasco, 15 de outubro de 2020.

 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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_____________________________________________________________________________ 

Avenida Rotary, nº 110, Jardim Nomura - Cotia / SP – CEP: 06717-090 
Telefone: (11) 4616-0187 

ILMO. SENHOR DOUTOR PROCURADO DA REPÚBLICA – MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL – PROCURARIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

OSASCO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000257/2020-83 

 

MUNICÍPIO DE COTIA, por sua advogada municipal 

infra-assinada, vem, à presença de Vossa Senhoria, requerer a juntada da manifestação e 

documentos fornecidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em 

atendimento ao solicitado no Ofício nº 893/2020. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

Cotia, 14 de outubro de 2020. 

 

AMANDA CAMARGO SANTOS 

ADVOGADA MUNICIPAL 

OAB/SP N.º 296.989 
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PRM-OSC-SP-00007210/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 1832/2020

Referência:  PRM-OSC-SP-00007172/2020

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Junte-se. Após, conclusos.

 

 

 

Osasco, 15 de outubro de 2020.

 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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Certidão nº 1173/2020

PRM-OSC-SP-00007282/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

 1º OFÍCIO

Inquérito Civil nº 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s),  do(s)  Aviso(s)  de  Recebimento,  de  etiqueta  PRM-OSC-SP-

00007241/2020,  referente(s)  ao(s)  Ofício(s)  PRM-OSC-SP  nº  890/2020

(etiquetas PRM-OSC-SP-00006441/2020).

Dessa forma, aguarda-se a resposta aos documentos no prazo

estabelecido para prosseguimento do feito. Nada mais.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Alberto Carlos Gomes

ASI 18037

G:\PRM-OSASCO\OUTROS DIVERSOS - PRM\Alberto\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de AR\Certidão - juntada de AR -
IC.odt
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Certidão nº 1183/2020

PRM-OSC-SP-00007306/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

1º OFÍCIO

Procedimento Preparatório – 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

Compulsando  os  autos,  verifiquei  que  o  prazo  para  conclusão  da  presente
apuração encerrou-se em 22/09/2020. Em face do exposto, faço conclusos os presentes autos
ao Exmo. Dr. Douglas Guilherme Fernandes, Procurador da República em Osasco.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente

Alberto Carlos Gomes

 Matrícula 18037
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Procedimento Preparatório – 1.34.043.000257/2020-83

DESPACHO

Considerando  a  certidão  retro  e  a  existência  de
pendências  para o encerramento do feito,  determino a prorrogação do
presente  Procedimento  Preparatório,  por  mais  90  (noventa)  dias,  a
partir  de  22/09/2020,  na  forma  do  §  6º,  do  artigo  2º  da  Resolução  nº
23,  de  17  de  setembro  de  2007  do  Conselho  Nacional  do  Ministério
Público,  procedendo-se às anotações necessárias.

Osasco/SP, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES
Procurador da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

1.34.043.000257/2020-83
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Certidão nº 1312/2020

PRM-OSC-SP-00008020/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Procedimento Preparatório – 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em

folhas  seguintes,  do  OFÍCIO  n°  287/2020-MP-ega  , de  etiqueta  PRM-OSC-SP-

00007751/2020, encaminhado pela Secretaria de Municipal de Assuntos Jurídicos de

Embu das Artes, em resposta ao Ofício PRM-OSC-SP nº 894/2020.

 

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente

Alberto Carlos Gomes

ASI 18037

G:\PRM-OSASCO\OUTROS DIVERSOS - PRM\Alberto\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de Documentos\Certidão - Juntada de Documentos
PP.odt
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ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA DISTRIBUIÇÃO 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto 1. Local: CRAS Pinheirinho, em 27/05/2020. 

 

FOTO 2 

 

Foto 2. Local: CRAS Pinheirinho, em 27/05/2020.  

 
 



 
 
 

ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA DISTRIBUIÇÃO 
 

FOTO 3 

 

Foto 3. Local: CRAS São Marcos, em 28/05/2020 
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ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA DISTRIBUIÇÃO 
 

FOTO 5 

 
Foto 5. Local: CRAS Colégio, em 29/05/2020 

 

FOTO 6 

 
Foto 6. Local: CRAS Colégio, em 29/05/2020 

 



 
 
 

ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA DISTRIBUIÇÃO 
 

FOTO 7 

 
Foto 7. Local: CRAS Centro, em 01/06/2020 (A entrega foi no Banco Municipal de 
Alimentos) 

FOTO 8 

 

Foto 8. Local: CRAS Centro, em 01/06/2020 (A entrega foi no Banco Municipal de 
Alimentos)  

 



 
 
 

ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA DISTRIBUIÇÃO 
 

FOTO 9 

 
Foto 9. Local: CRAS Nossa Senhora de Fátima, em  02 e 03/06/2020  

 

FOTO 10 

 
Foto 10. Local: CRAS Nossa Senhora de Fátima, em 02 e 03/06/2020 

 



 
 
 

ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA DISTRIBUIÇÃO 
 

FOTO 11 

 
Foto 11. Local: CRAS Casa Branca, em  04 e 05/06/2020 

 

FOTO 12 

 
Foto 12. Local: CRAS Casa Branca, em  04 e 05/06/2020 

 



 
 
 

ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA DISTRIBUIÇÃO 
 

FOTO 13 

 
Foto 13. Local: CRAS Vista Alegre em 08/06/2020 

 

FOTO 14 

 
Foto 14. Local: CRAS Vista Alegre em 08/06/2020 

 

 



 
 
 

ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA DISTRIBUIÇÃO 
 

FOTO 15 

 
Foto 15. Local: CRAS Vazame/Valo Verde em 09 e 10/06/2020 

 

FOTO 16 

 

Foto 16. Local: CRAS Vazame/Valo Verde em 09 e 10/06/2020 

 

 

 



 
 
 

ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA DISTRIBUIÇÃO 
 

FOTO 17 

 
Foto 17. Local: CRAS Santo Eduardo/ Dom José em 11 e 12/06/2020  

FOTO 18 

 
Foto 18. Local: CRAS Santo Eduardo/ Dom José em 11 e 12/06/2020  

 

 

 



 
 
 

ANEXO III - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA DISTRIBUIÇÃO 
 

FOTO 19 

 

Foto 19. Local: Centro POP em 04/06/2020  

 

 

Embu das Artes, 14 de Setembro de 2020. 

 

 

 

Paulo Silas Alvarenga de Melo 

Secretário de Desenvolvimento Social 

Embu das Artes - SP 
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Plano de Contingência da Secretaria De Desenvolvimento Social  
em Decorrência  

Da Pandemia Causada Pela COVID – 19 
2020 

 
Identificação 
 
Nome: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 
Secretaria de Desenvolvimento Social  
Endereço: Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114 - Centro, Embu das Artes - SP, 06803-900 
CNPJ: 46.523.114/0001-17 
Secretário: Paulo Silas Alvarenga de Melo 
 
Apresentação: 

Este plano se trata de uma sistematização dos procedimentos que vêm sendo adotados pela Secretaria 
de Desenvolvimento Social do município para o enfrentamento  da situação de “Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional” decorrente do novo coronavírus,  sendo que, desde o dia 23 de 
março, a Secretaria vem adotando medidas para a reestruturação  dos  seus serviços de forma a atender 
às necessidades da população usuária do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

É importante destacar que este não é um documento estático e deverá ser revisado a cada mudança no 
cenário desenhado pela situação de pandemia instalada no país, estado e município. Sendo assim, é 
importante considerar que o mesmo poderá sofrer alteração/ adaptação à qualquer tempo, tendo em 
vista a qualificação do serviço prestado aos usuários do SUAS. 

Justificativa: 

Considerando os Marcos Legais: 

• Portaria 63 de 30/04/2020 da Secretaria Nacional de Assistência Social; 
• Portaria 369 de 29/04/2020 do Ministério da Cidadania; 
• Portaria 368 de 29/04/2020 do Ministério da Cidadania; 
• Portaria 58 de 15/04/2020 do Ministério da Cidadania; 
• Portaria Conjunta SNAS e SGFT 1 de 02/04/2020; 
• Portaria 54 de 10/04/2020 do Ministério da Cidadania; 
• Portaria 54 de 01/04/2020 da Secretaria Nacional de Assistência Social – SNAS que aprova 

recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do SUAS; 
• Portaria 1 de 02/04/2020 Conjunta entre Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS e 

Secretária de Gestão de Fundos e Transferências – SGFT, que dispõe acerca da utilização de 
recursos de Cofinanciamento Federal para atendimento à demandas emergenciais de 
enfrentamento ao COVID – 19 no âmbito 
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• Portaria 337 de 24/03/2020 do Ministério da Cidadania – Medidas para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública pela Assistência Social; 

• Medida Provisória 926 de 20/03/2020; 
• Portaria 335 de 20/03/2020 do Ministério da Cidadania – CadÚnico e o Programa bolsa Família – 

PBF; 
• Portaria 330 de 18/03/2020 do Ministério da Cidadania – CadÚnico e Benefício de Prestação 

Continuada – BPC do SUAS; 
• Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 
• Resolução 313, de 19 de março de 2020 – Conselho Nacional de Justiça; 
• Resolução 33 do CNAS, de 12/12/ 2012 – Norma Operacional Básica do Sistema Único de 

Assistência Social (NOB SUAS); 
• Resolução 109, de 11 de novembro de 2009 – Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais. 
• Decreto Municipal nº 1.946 de 16/03/20, que declarou Situação de Emergência e Calamidade em 

Saúde Pública no município, bem como o Decreto 1987/2020 de 15 de junho de 2020, que 
regulamentou, nos termos do Decreto Estadual nº 64.994 de 28 de maio de 2020, normas para 
o funcionamento "parcial" de estabelecimentos de comércios e de serviços no município (fase 
laranja), verifica – se que o município, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social  vem 
tomando todas as medidas cabíveis no sentido de garantir aos usuários dos serviços do SUAS, 
bem como àqueles que dele precisam, seu acesso de forma ágil e segura. 

Ainda assim, os desdobramentos sociais impostos pela Covid-19 aumentaram significativamente as 
demandas por serviços socioassistenciais, não só da população já identificada como situação de 
vulnerabilidade, mas também de um novo grupo de munícipes que nunca acessaram os serviços da 
assistência social impulsionados pelo desemprego e demais fragilidades que surgiram em decorrência do 
isolamento social.  

Diante deste cenário, o governo municipal por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social, adotou 
estratégias, tendo como finalidade aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento às 
famílias e aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Em Embu das Artes, os equipamentos e serviços da Proteção Social Básica (CRAS – Centro de Referência 
de Assistência Social) e da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (CREAS – Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social) adotaram as devidas medidas de proteção e 
permaneceram em funcionamento desde a publicação do Decreto Municipal nº 1.946 de 16/03/20, que 
declarou Situação de Emergência e Calamidade em Saúde Pública no município.  

Desta forma, a Secretaria de Desenvolvimento Social, na condição de serviço essencial, tem adotado as 
medidas preventivas sugeridas pelo Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento à Covid-19 com o 
objetivo de continuar oferecendo proteção social e amplo acesso aos direitos sociais para a população 
que mais necessita, bem como buscando redefinir suas frentes e estratégias de atuação para atender às 
necessidades mais urgentes da população neste período de crise na saúde pública, sem ampliar os riscos 
de contágio da doença. 

As ações vêm se desenvolvendo, desde então, por meio do fortalecimento da rede (própria e 
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parceirizada) pré – existentes. 

 

Histórico de medidas adotadas pela Secretaria de Março a Junho de 2020 
 

Para atender a população e garantir medidas de proteção e prevenção ao COVID-19, desde o dia 23 de 

março, a Secretaria de Desenvolvimento Social adotou estratégias a fim de garantir o atendimento aos 

munícipes. Para aqueles serviços ofertados pelo CRAS e CREAS, a Secretaria disponibilizou aos munícipes 

contatos de “WhatsApp”para cada unidade de CRAS (existem 9 no município), bem como para o CREAS, 

sendo que até o dia 27 de maio foram atendidas 33.831 solicitações na Proteção Social Básica - PSB e 

15.119 na Proteção Social Especial - PSE. Considerando a ocorrência e a necessidade de proporcionar 

atendimento às emergenciais, foram organizadas equipes que realizaram plantões diariamente na sede 

da Prefeitura, bem como no CREAS. 

A nova modalidade de atendimento foi divulgada: nos territórios, entre as lideranças locais nas redes 

sociais e por meio de cartazes fixados nas entradas dos equipamentos. 

Os usuários do SUAS que entraram em contato receberam informações sobre o funcionamento dos 

serviços; as equipes em plantão também avaliaram as situações prioritárias e caso necessário realizaram 

agendamento para atendimento presencial na sede da prefeitura, no CREAS ou atendimento em 

domicílio. 

Os motivos pela procura de atendimento foram diversos: Informações sobre o Programa Bolsa Família; 

CadÚnico ( bloqueios, desbloqueios e suspensões de benefícios); Auxílio Emergencial do Governo 

Federal; Orientações sobre auxílio natalidades e demais benefícios eventuais, Informações sobre o 

Programa Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, além daqueles relacionados às 

especificidades do atendimento da PSE. 

A atualização destas informações era realizada diariamente pelos coordenadores das unidades.  

Cabe destacar que as famílias acompanhadas pelo PAIF e PAEFI, durante a pandemia, permaneceram 

sendo monitoradas pelas equipes. 

A Secretaria de Desenvolvimento Social atuou por meio de  diversas ações visando diminuir os impactos 

da pandemia junto à população e a Política de Segurança Alimentar e Nutricional integra o sistema de 

proteção social municipal. 
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Seguindo as orientações do Ministério da Cidadania, da Secretaria Nacional de Desenvolvimento Social, 

bem como da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, as atividades coletivas foram suspensas, 

sendo: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Atividades do Centro Dia para atendimento 

da Pessoa com Deficiência, reuniões de condicionalidades e outros temas, grupos de trabalhos, entre 

outros. Outros serviços como Centro POP, Abrigo para atendimento à população em situação de rua, 

equipe de abordagem e acolhimento institucional para crianças e adolescentes mantiveram o 

atendimento de forma regular. Aqui ressaltamos que durante este período de quarentena foram 

efetivadas 02 adoções, sendo que a finalização dos processos de aproximação se deu de forma virtual. 

Outra estratégia desenvolvidas pela Secretaria, foi o acompanhamento remoto dos idosos e pessoas com 

deficiência atendidos pelos serviços ofertados no CREAS, com ênfase nas questões relacionadas à 

violência bem como a insegurança alimentar. 

Considerando também a importância da realização de campanhas de combate à violência doméstica e 

da exploração e abuso sexual de crianças e adolescentes, a secretaria  promoveu encontros virtuais com 

palestras cujos conteúdos estavam relacionados a estas temáticas. 

Outra medida bastante importante adotada pela Secretaria de Desenvolvimento Social foi a implantação 

de um Centro de Quarentena para atender às pessoas que vivem em situação de rua que, por motivo de 

apresentarem sintomas relacionados ao contágio pela Covid – 19, não devem acessar, por medida de 

precaução em saúde, o serviço do Centro Pop e/ou Albergue. 

 

Resumo dos atendimento realizados até 27 de maio/2020: 

 

Volume Geral de Atendimentos – WhatsApp 

Serviço Quantidade Período 

Proteção Social Básica 33.831 23/03/2020 à 27/05/2020 

Proteção Social Especial 15.119 23/03/2020 à 27/05/2020 

 

Volume Geral de Atendimentos 

Serviço Quantidade Período 

Cestas de Alimentos (*) 7.624 23/03/2020 à 26/05/2020 
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Cestas de Alimentos 

Emergenciais (*) 909 23/03/2020 à 26/05/2020 

Banca Solidária 1.373 23/03/2020 à 26/05/2020 

Restaurante Popular 12.586 23/03/2020 à 26/05/2020 

Cafés da Manhã 917 23/03/2020 à 26/05/2020 

*  Não estão computadas as Cestas do Programa Estadual “Alimento Solidário”:  

 

No dia 27/05 o município iniciou a entrega de 15.166 cestas de alimentos do Programa Estadual 

“Alimento Solidário” à população mais vulnerável do município. As entregas foram programadas para 

ocorrer até o dia 30 de junho. 

O montante total dos valores despendidos na adoção das medidas sociais de combate ao COVID - 19, até 

31 de maio foi de R$ 97.337,86 sendo: R$ 88.358,46   referente à despesas identificadas com o código do 

COVID – 19 e R$ 9.180,00 referente à despesas efetuadas antes da definição do Código específico para 

COVID – 19 (Código 312) 

(Observação: valor empenhado) 

Dados do Município: 

Caracterização do Território 
 
O município Estância Turística de Embu das Artes localiza – se na Sub – região Oeste da região 
Metropolitana de São Paulo, distando 27 km da Praça da Sé - marco central da Capital Paulista. Conta 
com área de 70,39 km²; a densidade demográfica corresponde a 3.590,41 habitantes por km² e o grau de 
urbanização é de 100%. 
 
O município tem um perímetro com extensão total de 45,60 km, subdividido na seguintes confrontações: 
Taboão da Serra, a noroeste (6,95 km); Itapecerica da Serra, ao sul (12km); Cotia, a sudoeste, oeste e 
norte (20,95 Km); São Paulo, a leste (5,70 km). 
 
Enquanto unidade administrativa, foi criado em 31/12/1958, pela Lei Estadual nº 5.121. Quando da 
apreciação pelo Legislativo, este diploma legal passa a designar – se Lei Estadual 5.285 de 18/02/1959. 
 
Foi emancipado em 18/02/1959 e elevou – se à categoria de Estância Turística por meio da Lei Estadual 
nº 2.161 de 12/11/1979. Em 06/09/2011, por meio de Lei Estadual nº 14.537, o município passou a ser 
chamado de Embu das Artes. A mudança se deu após a realização de um plebiscito cujo processo foi 
iniciado em 2009, a partir de abaixo assinado, e levou 117.409 pessoas às urnas em maio de 2011. Cerca 
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de 66,48 % dos eleitores optaram por Embu das Artes. A comarca é da Estância Turística de Embu das 
Artes e comemora seu aniversário em 18 de fevereiro. 
 
Embu das Artes conta com área de manancial em 40 km² do território municipal, ou seja, 59% de seu 
território localiza – se em áreas de proteção aos mananciais (Fonte: Sumário de Dados 1994 – Emplasa). 
  
O município localiza – se em latitude sul 23° 39’ 05”; longitude oeste 46° 51’ 05; altitude máxima 936,0 
m e mínima 736,0 m e amplitude topográfica de 200 m. As atividades econômicas caracterizam – se pela 
indústria, agricultura, turismo, comércio e logística.  
 
Na cidade existe o Conjunto Jesuítico Nossa Senhora do Rosário, construção exuberante, que foi tombada 
como Patrimônio Histórico (SPHAN, 1939). 
Dados sobre a População: 

Segundo dados do IBGE, em 2010 Embu das Artes contava com uma população de 240.230 habitantes. 
Já em 2019 esta população foi estimada em 273.726 habitantes. O município apresenta densidade 
demográfica de 3.412,89 e código de município: 3515004. Embuense das Artes é o gentilíco dos nascidos 
na cidade. Já o Prefeito é o senhor Claudinei Alves dos Santos. 

Fonte: IBGE Cidades/2020  

 
Ø Dados Sociodemográficos:  

Segundo dados do IBGE, Embu das Artes apresentava em 2019 uma população estimada de 273.726 
habitantes. 

Índice de Desenvolvimento Humano:  

üIDH – Municipal – 0,761 (alto) 
üIDH de Educação: 0,676 (médio) 
üIDH Longevidade: 0,839 (muito alto)  

üIDH Renda: 0,700 (médio para alto)  

Índice de Vulnerabilidade Social  

üIVS: 0,315 

üIVS Infra estrutura urbana: 0,407 

üIVS Capital humano: 0,268 
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üIVS Renda e trabalho: 0,270 

 üProsperidade Social : Alto 

IDI: 0,576% (médio) 
üClassificação no Estado: 345 
üClassificação Nacional: 897  

Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano (2010) 

Índice Paulista de Vulnerabilidade Social - IPVS  

Pertence ao grupo 03 – vulnerabilidade baixa  

üBaixíssimo: 0,0 %  

üMuito Baixa: 9,9 %  

üBaixa: 32,1 % 
üMédia: 23,5%  

üAlta: 23,5% 
üMuito alta: 11,1%  

Fonte SEADE – ano de referência  

Índice Paulista de Responsabilidade Social:  

ü Classificação: Desiguais 

Fonte SEADE IPRS 2019 (http://www.iprs.seade.gov.br) 

Mais informações: 

- Número de famílias cadastradas no CADÚNICO: 36.046 (Jan/2020); 

- Número de famílias cadastradas no CADÚNICO inseridas no Programa Bolsa Família: 13.601 (Jan/20200)  

- Número de Crianças com idade de 0 a 12 anos inseridas no Programa Bolsa Família: 23.931 (Jan/2020);  

- Número de Adolescentes com idade de 13 a 17 anos inseridas no Programa Bolsa Família: 9.008 
(Jan/2020);  
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- Número de famílias cadastradas no CADÚNICO, inseridas no Programa Bolsa Família  em situação de 
Extrema Pobreza (BSP): 5.696 pessoas 

- Número de Crianças com idade de 0 a 12 anos inseridas no Programa Bolsa Família – Extrema Pobreza: 
3.332 (Jan/2020);  

- Número de Adolescentes com idade de 13 a 17 anos, inseridos no Programa Bolsa Família – Extrema 
Pobreza: 482 (Jan/2020);  

- Número de famílias inseridas no Programa Estadual Renda Cidadã: 225 (Jan/2020);  

- Número de adolescentes inseridos no Programa Estadual Ação Jovem: 32 (Jan/2020); 

- Número de beneficiários do BPC deficiente: 2.600 pessoas 

- Número de beneficiários do BPC escola: 642 pessoas 

- Número de beneficiários do BPC escola (0 a 17 anos): 459 crianças e adolescentes. 

A Secretaria de Desenvolvimento Social: 

A Secretaria de Desenvolvimento Social de Embu das Artes está situada na Rua Andronico dos Prazeres 
Gonçalves, 114, Centro, dentro do Paço Municipal e está estruturada da seguinte maneira: 

• PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA:  
a. Fazem a gestão dos Benefícios Eventuais; 
b. 09 unidades de CRAS além de um anexo ao CRAS Centro em Itatuba; (Executa o 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF; fazem 
encaminhamentos para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo; e 
executam o Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com 
Deficiência e Idosos) 

c. 04 unidades referenciadas que executam o Serviço de Convivência e Fortalecimento 
De Vínculos por meio de Termo de Colaboração estabelecido. 

 
• PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

             Média Complexidade: 
a) 1 CREAS (a unidade executa os serviços de: Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado a Famílias e Indivíduos - PAEFI; Serviço de Proteção Social a 
Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade 
Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; Serviço Especializado em 
Abordagem Social - SEAS; Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas 
Idosas e suas Famílias); 

b) 1 Centro Dia para Pessoa com Deficiência  (executa o Serviço de Proteção Social 
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Especial para Pessoas com deficiências e suas Famílias) 
c) 1 Unidade Referenciada para atendimento a adultos autistas por meio de Termo 

de Colaboração estabelecido 
d) 1 Centro de Referência Especializado para a População em Situação de Rua 

(Centro POP); 
e) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI); 
f) Defesa Civil 

 
             Alta Complexidade: 

a) 2 unidades referenciadas que prestam o Serviços de Acolhimento Institucional 
para Crianças e Adolescentes (abrigos); 

b) 1 Serviço de Acolhimento Familiar; 
c) 1 Abrigo Institucional para a População em Situação de Rua. 

 
• SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

a) 01 Restaurante popular (a unidade fornece alimentação saudável, balanceada e 
de qualidade por um preço acessível) - café da manhã e almoço.  

b) 01 Banco Municipal de Alimentos ( a unidade faz a captação e distribuição de 
alimentos à população mais vulnerável cadastrada pelas unidades de CRAS) 

 
• VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL 

a) Produção, sistematização e disseminação de informações territorializadas; 
b) Área de gestão da informação, dedicada a apoiar as atividades de planejamento, 

de supervisão e de execução dos serviços socioassistenciais por meio do 
provimento de dados, indicadores e análises. 

 
• ARTICULAÇÃO REDE 

a) Relacionamento com os entes estadual e federal; 
b) Articulação intersetorial 
c) Articulação junto às organizações do Terceiro Setor que já são parceiras, bem 

como aquelas existentes nos territórios; 
d) Articulação junto às entidades Privadas e Públicas, Universidades e Empresas 

(potenciais parceiras nos vários territórios) 
e) Acompanhamento e suporte técnico às instancias de Controle Social; 
f) Articulação junto ao Legislativo (informes, leis, entre outros); 
g) Captação de recursos/capacitações (universidades, organismos internacionais, 

entre outros); 
h) Suporte às instâncias de Controle Social. 

• GESTÃO FINANCEIRA 
a) Setor responsável por fazer a gestão dos recursos financeiros disponíveis para as 

ações da secretaria (desde o planejamento da peça orçamentária, até a execução 
dos empenhos realizados). 



  
            Prefeitura da Estância Turística de Embu das Artes   
                                                Estado de São Paulo 
                           Secretaria de Desenvolvimento Social            

 
 
 

Prefeitura da Estância Turística de Embu das Artes 
Secretaria Municipal Desenvolvimento Social  
Rua Andronico dos Prazeres Gonçalves, 114 – Centro  
Embu das Artes 

                                                        Telefone: (11) 4785-3583 
                                  d.social@embudasartes.sp.gov.br 
                                         www.embudasartes.sp.gov.br 

Prefeitura da Estância Turística de Embu das Artes  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Rua Andrônico dos Prazeres Gonçalves, 114 – Centro 
Embu das Artes 

 
 

 

 
 

12 

 
• GESTÃO DE PESSOAS 

a) Relacionamento com a Secretaria de Gestão de Pessoas; 
b) Frequência de Funcionários; 
c) Gerência assuntos relacionado aos servidores lotados na secretaria; 
d) Educação permanente. 

 
• Gestão DE BENEFÍCIOS E TRANSFERÊNCIA DE RENDA 

a) 09 unidades de Central de Cadastro Único (realizam e atualizam o Cadastro Único 
nos territórios); 

b) 01 Setor de Gestão de Cadastros, responsável pela gestão do Cadastro Único 
dentro do município 

 
• GESTÃO/CONTROLE DE SUPRIMENTOS 

a) Supervisão do Almoxarifado (entrada e saída dos insumos, bem como seu 
armazenamento); 

b) Supervisão de bens patrimoniais e móveis; 
c) Manutenção corretiva e preventiva (imóveis e veículos); 
d) Apoio aos equipamentos. 

• GESTÃO ADMINISTRATIVA 
a) Expediente da Secretaria; 
b) Expediente do Secretário; 
c) Relacionamento com a Secretaria de tecnologia e Comunicação 

• OUTROS ÓRGÃOS 
Secretaria Executiva (apoio técnico aos conselhos); 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS; 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA; 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI; 
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR (a ser eleito);  
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPCD (a ser eleito) 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CMSAN; 
Conselho Municipal dos Povos Tradicionais de Matriz Africana – CMPTMA (a ser eleito); 

           Fundo Social de Solidariedade (parceiro) 
 

 

Para a operacionalização desta estrutura, a Secretaria conta com 252 colaboradores, sendo: 156 

concursados; 28 comissionados; 40 bolsistas do Programa Municipal Frente de Trabalho e 28 

estagiários. 

Além do reforço da estrutura já em funcionamento anteriormente ao advento da pandemia, medidas 
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emergenciais foram e continuam sendo tomadas para conter o agravamento do quadro social, que 

ocorre na medida em que o contágio pela Covid-19 avança pelo estado de São Paulo.
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Estratégias do Plano 

Objetivo Geral: 

Fomentar a capacidade de resposta do Município no enfrentamento de ações que comprometam o fluxo 
habitual da oferta de serviços, programas e projetos socioassistencias, como, por exemplo, coronavírus, 
visando a reduzir a incidência e a interrupção da transmissão local do vírus, assim como evitar a 
desproteção dos usuários do Sistema Único de Assistência Social. 

Objetivos Específicos: 

• Subsidiar com informações referente às políticas públicas de assistência social o comitê de crise 
no âmbito do Município; 

• Articular e integrar as três esferas da gestão da Política de Assitência Social; 
• Articular e integrar o controle à participação social nas ações previstas no Plano de Contingência 

da Secretaria; 
• Garantir a cobertura de serviços, programas e projetos socioassistenciais; 
• Garantir as ações integradas com as demais políticas públicas por meio da vigilância 

socioassistencial e da Diretoria de Articulação Rede; 
• Remanejar profissionais, capacitar equipes de referência e demais profissionais do SUAS; 
• Garantir informação à população usuária do SUAS; 
• Realizar o monitoramento das ações; 
• Garantir a supervisão e o apoio técnico integrado de implementação do Planos, visando à 

efetividade e  à sustentabilidade das ações; 

Metas 

Viabilizar garantia do acesso a serviços, programas e projetos socioassistenciais, visando à garantia da 
proteção social. 

Orçamento 

- Orçamento da Secretaria de Desenvolvimento Social – manutenção dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais (municipal, estadual e federal); 

- Recurso destinado ao município pelo Ministério da Cidadania - Secretaria Nacional de Assistência Social 
por meio da Portaria 369 de 20/04/2020, sendo a utilização do mesmo para ações de combate ao COVID 
– 19: 
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PROGRAMA VALOR TOTAL DESTINADO AO MUNICÍPIO 

1. AÇÕES DO COVID NO SUAS            PARA 
EPI (03 meses) 

R$ 78.750,00 

2. AÇÕES DO COVID NO SUAS           PARA 
ALIMENTOS (06 meses) 

R$ 75.900,00 

3. AÇÕES DO COVID NO SUAS            PARA 
ACOLHIMENTO (06 meses) 

R$ 513.600,00 

Tabela 1 QUADRO-RESUMO DOS VALORES DESTINADOS AO MUNICÍPIO DE EMBU DAS ARTES - SP. 

- Recurso destinado ao município pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – SEDS, por meio 
da Resolução 17 de 19/06/2020, sendo a utilização do mesmo para ações de combate ao COVIDE – 19 
(recursos financeiros e materiais); 

INSUMOS MATERIAIS QUANTIDADE 
Cama de solteiro 20 unidades 

Colchão de solteiro 20 unidades 
RECURSOS FINANCEIROS 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

- Doações de recursos financeiros (se houver) de pessoa física ou jurídica; 

- Doações de insumos materiais recebidos por doação de pessoa física ou jurídica. 

Período de execução 

O plano será executado enquanto o quadro de pandemia/adversidade estiver instalado e reconhecido 
pela Organização Mundial de Saúde. 

Monitoramento e avaliação 

O Plano será acompanhado pelas Diretorias da Secretaria de Desenvolvimento Social, com participação 
do gestor municipal da pasta, que fará o monitoramento e as adequações necessárias durante todo o 
período de execução.  
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O monitoramento das ações será realizado com base nas informações disponibilizadas ao setor da 
Vigilância Socioassistencial, considerando os instrumentais já disponíveis para esta ação, bem como o 
período de referência para a análise. 

A análise das informações deverá ocorrer mensalmente, ocasião em que serão avaliados os resultados 
alcançados e tomadas as decisões necessárias. 

Vigilância Socioassistencial 

Caberá ao setor da vigilância: 

• Sistematizar os registros dos atendimentos realizados no período em que perdurar a pandemia; 
• Mapear as áreas com maior demanda dos serviços socioassistenciais, considerando o volume de 

atendimento por região de CRAS a partir dos dados registrados diariamente; 
• Indicar aos serviços da secretaria quais são os territórios de maior vulnerabilidade, considerando 

as áreas com maiores demandas por serviço de acordo com os dados cadastrados diariamente; 
• Monitorar o nível de satisfação dos munícipes referente aos serviços prestados pelas unidades 

(pesquisa por amostragem/ enquete); 
• Articulação junto aos setor da vigilância em saúde a fim de alinhar informações, protocolos e 

procedimentos. 

Estratégias/ações  

Sede da Secretaria de Desenvolvimento Social: 

Fica determinado que: 

I. A  Secretaria e suas unidades de atendimento permanecerão funcionando de segunda a sexta – 
feira com expediente interno das 8:00 às 17:00 horas com atendimento ao público das 10:00 as 
15:00 horas, conforme orientação da administração pública, observando as orientações e 
protocolos de saúde e higiene. A fim de evitar aglomerações, nas situações que forem possíveis,  
as equipes da Secretaria organizarão agendas de atendimento. 

II. Fica determinado a modalidade de “teletrabalho” aos profissionais com mais de 60 anos ou 
portadores de doença imunodepressora (Resolução SEDS 7, de 17/03/2020) 
O Cumprimento desse item fica sujeito a apreciação e regras da Secretaria de Gestão de Pessoas. 

III. Cada setor da secretaria deverá organizar suas equipes para atuação em regime de plantão, 
garantindo assim o atendimento e bom funcionamento da secretaria. 

IV. Considerando a necessidade e importância de se manter o distanciamento social e de se 
promover a conscientização dos munícipes sobre a importância destes evitarem  espaços com a 
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circulação de várias pessoas bem como aglomerações, evitando assim o contágio e a 
disseminação do vírus  - COVID – 19, a Secretaria disponibilizou para as unidades de CRAS, CREAS 
aparelhos tipo Tablet, com acesso a internet, possibilitando assim o atendimento remoto via 
“WhatsApp”. O aplicativo possibilitará a orientação dos munícipes acerca dos serviços 
socioassistenciais,  triagem das situações urgentes e emergentes,  realização de agendamentos, e 
ainda prestar orientações  sobre a prevenção ao COVID – 19. 

V. A Secretaria de Desenvolvimento Social disponibilizará aos funcionários, tanto da sede quanto das 
unidades, sempre que necessário, os EPI’s a serem utilizadas durante a permanência no local de 
trabalho, bem como nas ações realizadas pela Secretaria. Os EPI’s fornecidos serão: máscaras, 
luvas, avental e toucas descartáveis, álcool gel 70% e máscara acrílica. 

VI. É obrigatório o uso de mascaras de proteção nos equipamentos em todas a unidades de 
assistência social, conforme Lei Municipal 3.169 de 29/04/2020. 

VII. A contratação dos serviços de “SMS e Chatbot”a fim de dinamizar a comunicação com os usuários 
dos serviços dos SUAS. 

VIII. Adequação dos espaços nas unidades a fim de garantir as recomendações de saúde, considerando 
o distanciamento mínimo e seguro entre as pessoas presentes nas unidades. 

IX. Em caso de recebimento de outro lote de cestas de alimentos do Programa Alimento Solidário, 
sejam tomadas as providências necessárias para armazenamento e distribuição das mesmas com 
segurança e agilidade. 
 

Proteção Social Básica – PSB : 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS: 

Fica determinado: 

I. Reabertura das unidades de CRAS; 
II. Que as equipes se organizarão para o trabalho em sistema de plantões, garantindo à população 

atendimento técnico, bem como aqueles relacionados ao Cadastro Único; 
III. Que as visitas domiciliares somente serão realizadas naquelas situações onde sejam identificadas 

situações de urgência e/ou emergência; 
IV. Ficam suspensas as atividades coletivas, tais como reuniões de acolhimento, condicionalidade e 

acompanhamento. 

a) Ficam as unidades autorizadas a organizar grupos de “WhatsApp” a fim de realizar, ainda que 
remotamente, o acompanhamento familiar, a acolhida , bem como para a organização de 
grupos PAIF. 
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V. Que o atendimento para realização e atualização do Cadastro Único se dará mediante 
agendamento prévio, priorizando aqueles atendimentos relacionados ao Benefício de Prestação 
Continuada. 

VI. Que as unidades disponibilizem os contatos telefônicos e e-mails da unidade para que os usuários 
estejam informados, bem como para Cadastro Único, Benefícios Eventuais, Benefício de 
Prestação Continuada (BPC), Programa Bolsa Família (PBF);  

Serviço de Convivência e Fortalecimento De Vínculos – SCFV 

Fica determinado: 

I. Seguindo as orientações do Ministério da Cidadania, da Secretaria Nacional de Desenvolvimento 
Social, bem como da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, ficam suspensas as 
atividades coletivas do SCFV. 

II. Que as organizações que executam o SCFV façam a readequação de seus Planos de 
Trabalho/2020, considerando o objeto pactuado no Termo de Colaboração, bem como as 
necessidades que surgiram em decorrência da medida de isolamento social aplicada. 

III. Que sejam mantidos os repasses financeiros, conforme estabelecido no Termo de Colaboração, 
estando este sujeito à disponibilidade dos recursos no cofre público, bem como à regularidade da 
prestação de contas apresentada. 

IV. Que as prestações de contas sejam apresentadas ao setor de Convênios da Secretaria dentro da 
periodicidade estabelecida no Termo de Colaboração; 

V. Que as ações executadas no SCFC sejam acompanhadas e monitoradas, ainda que remotamente,  
pelo técnico de referência designado para o serviço. 

Transferência de Renda e Benefícios Eventuais 

Fica determinado: 

• Manutenção dos  Programas de Transferência de Renda:  

1. Governo Federal, por meio do Programa Bolsa Família e Auxílio Emergencial; 
2. Governo Estadual, por meio dos Programas Renda Cidadã e Jovem Cidadão. 

• Manutenção dos Benefícios Eventuais: 

1. Governo Municipal: Auxílio Natalidade, Auxílio Funeral e Inclusão no Programa de Segurança 
Alimentar 
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Auxílio Natalidade: 

Fica determinado: 

I. A concessão deste benefício seja efetuada mediante avaliação técnica, bem como a 
disponibilidade dos insumos no almoxarifado da Secretaria. 

Auxílio Funeral: 

Fica determinado: 

I. Que a Secretaria manterá atendimento diário para a cobertura do auxílio funeral sendo: de 
segunda a sexta – feira das 8:00 as 17:00 horas nas unidades de CRAS e após as 17:00 horas, 
de segunda a domingo, com atendimento no CRAS Centro realizado por técnico de plantão. 
Aos finais de semana o atendimento diurno  será realizado no CRAS Centro por um técnico de 
plantão. 

Inclusão no Programa de Segurança Alimentar e Nutricional: 

I. A concessão deste benefício seja efetuada mediante avaliação técnica, bem como a 
disponibilidade dos insumos no Banco Municipal de Alimentos. 

Comunidades Tradicionais (ciganos): 

Fica determinado: 

I. Que a unidade de CRAS de referência faça a articulação junto a liderança do grupo a fim de 
identificar e encaminhar as necessidades apontadas pelos mesmos (segurança alimentar,  acesso 
aos benefícios sociais, entre outros, além de orientações relacionadas à prevenção ao Covid – 19). 

Gestão de Benefícios e Transferência de Renda: 

Setor de Cadastro: 

Fica determinado: 

I. Que o setor de cadastro da Secretaria de Desenvolvimento Social prestará suporte técnico nos 
assuntos relacionados ao Cadastro Único, visando agilizar o atendimento prestado nas unidades, 
bem como na sede. 
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II. Que se mantenha atualizados os dados referentes a número de pessoas cadastradas no CadÚnico, 
beneficiários do Programa Bolsa Família, famílias em situação de extrema pobreza, entre outros. 

Proteção Social Especial - PSE: 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS: 

Fica determinado: 

I. Que para reduzir riscos e limitar a circulação, os trabalhadores estarão no esquema de rodízio.  
a – Que será priorizado o teletrabalho e o atendimento presencial acontecerá apenas nos casos 
urgentes, com prévio agendamento; 
b – Que a unidade funcionará para atendimento ao público em horário reduzido, das 10h às 15h 
e organizando a equipe para evitar aglomerações. 
c - Considerando que cada atendimento dura em media 1h30 e afim de evitar aglomeração na 
recepção, cada técnico atenderá até dois casos por dia, sendo: l técnico atendendo as 9h30 e as 
11h00 e o segundo 11h30 e as 13h00; dando tempo necessário para a higienização do ambiente 
após o uso. Considerando que alguns casos se apresentam com diversas demandas e podem 
extrapolar o tempo demarcado de atendimento, a continuidade poderá ser realizada por 
videochamda ou telefone para complementação de dados ou orientações. 
d – Que deverá ser priorizado os atendimentos nas salas que possuam janela. 

II. Visitas domiciliares – serão realizadas em casos de extrema urgência e após avaliação técnica, 
onde existam indícios de situação de risco. 

III. Que a unidade designará profissional específico para atender/ direcionar as demandas oriundas 
do aplicativo “WhatsApp”. 

Observação: unidade possui plano de contingência específico 
 

Centro Pop e Serviço de Acolhimento Institucional à Pessoa em situação de rua: 

Fica determinado que: 

I. Cumprimentos que envolvam contato físico (aperto de mão, abraço ou beijo no rosto) devem ser 
evitados; 

II. Ficam suspensas totalmente as atividades coletivas; 
III. Ficam mantidos os atendimentos individuais e os encaminhamentos possíveis; 
IV. Ficam suspensas as visitas, sendo priorizado o telefone para contato social dos usuários; 
V. A higienização do espaço deve ser intensificada, com especial atenção para maçanetas; 

VI. Todas as janelas devem permanecer abertas durante o dia e, quando possível, também a noite 
para garantir a ventilação e circulação do ar; 
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VII. Será realizado monitoramento semanal dos trabalhadores e usuários quanto a apresentação de 
sintomas de infecção por Covid 19. 

a) O monitoramento será realizado pela equipe técnica, preferencialmente as segundas. 
VIII. É dever de todos os trabalhadores orientar os usuários quanto a: 

a) Evitar aglomeração de pessoas; 
b) Lavar as mãos com agua e sabão, de forma correta; 
c) Cobrir a boca e nariz com o antebraço ao espirrar ou tossir; 

IX. Fica suspenso o empréstimo de toalhas, sendo adotado o fornecimento definitivo do item para 
uso pessoal; 

X. Todos os trabalhadores devem permanecer atentos ao estado emocional e de saúde dos usuários, 
informando a equipe técnica qualquer suspeita ou alteração, para adoção do manejo ou medidas 
cabíveis. Atenção especial deve ser dada aos: 
- Idosos; 
- Deficientes; 
- Diabéticos; 
-     Doentes vasculares, com problemas respiratórios ou em tratamento de câncer ou outra doença 
imunodepressora. 

XI. Cabe a equipe técnica identificar pessoas neste grupo e apontar aos demais trabalhadores para 
cumprimento dessa determinação (ver livro relatório); 

XII. Os usuários devem evitar deslocamentos desnecessários e que possam os colocar em risco, sendo 
orientados quanto ao caráter passageiro das medidas de isolamento e da necessidade delas no 
momento. 

XIII. Em hipótese alguma o usuário será mantido no equipamento contra sua vontade, mas devem-se 
esgotar as tentativas de convencimento pela permanência. 
Os argumentos devem englobar os riscos provocados pela pandemia e a responsabilidade do 
usuário com o grupo, ficando vetado qualquer tipo de constrangimento que possa ser 
interpretado como ameaça física ou psicológica. 

XIV. Fica suspenso o critério de número de faltas para se considerar abandono do acolhimento ou 
atendimento previsto no Regimento interno, adotando-se temporariamente uma única falta 
como abandono, no qual o retorno do usuário aos serviços deve ser avaliado pela equipe técnica. 

XV. A lotação máxima no refeitório passa a ser de 09 pessoas, que devem utilizar os assentos 
sinalizados como de uso livre. 
Os assentos que não devem ser utilizados a fim de garantir distanciamento seguro entre os 
usuários deverão ser sinalizados com um “X”. 

XVI. Todo usuário que apresentar sintomas compatíveis com infecção por Covid 19 deverá ser 
imediatamente direcionado os serviços de saúde e posteriormente, mantido em quarentena no 
Centro e Quarentena para População em Situação de Rua, até que cessado o risco de infeção.  

XVII. Sempre que possível, os usuários elegerão uma única pessoa para realizar atividades externas a 
todo grupo, como compras ou outras pequenas tarefas que possam ser realizadas por terceiros.  

Observação: unidade possui plano de contingência específico 
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Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes:  

Serviço de execução indireta via Termo de Colaboração, sendo as instituições: Centro Educacional a 
Criança e ao Adolescente – CECA e Lar Batista de Criança. 

Observação: fora elaborado um plano de contingência específico que vem sendo executado pelas 
unidades de acolhimento, conforme diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Cidadania, Ministério da 
Saúde e Ministério Público, além de resoluções da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – SEDS. 

Centro Dia para Atendimento À Pessoa Com Deficiência: 

Execução direta: fica determinado: 

I. Suspensão das atividades coletivas; 
II. Acompanhamento remoto da famílias atendidas pelo serviço; 

III. Realização de visita domiciliar quando for detectada situação de urgência/emergência 

Execução Indireta: Associação de Atendimento ao Autista – 3AAA 

Fica determinado que: 

I. Seguindo as orientações do Ministério da Cidadania, da Secretaria Nacional de Desenvolvimento 
Social, bem como da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, ficam suspensas as 
atividades coletivas. 

II. A organização que executa o serviço faça a readequação de seu Plano de Trabalho/2020, 
considerando o objeto pactuado no Termo de Colaboração, bem como as necessidades que 
surgiram em decorrência da medida de isolamento social aplicada. 

III. Que sejam mantidos os repasses financeiros, conforme estabelecido no Termo de Colaboração, 
estando este sujeito à disponibilidade dos recursos no cofre público, bem como à regularidade da 
prestação de contas apresentada. 

IV. As prestações de contas sejam apresentadas ao setor de Convênios da Secretaria dentro da 
periodicidade estabelecida no Termo de Colaboração; 

V. As ações executadas no serviço sejam acompanhadas e monitoradas, ainda que remotamente,  
pelo técnico de referência designado para o serviço. 

Centro de Quarentena Para Atendimento À População Em Situação De Rua 

Observação: Este serviço foi implantado especificamente para atender a um necessidade momentânea, 
em decorrência da pandemia. 
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Fica determinado: 

I. A implantação de um Centro de Quarentena para o atendimento da pessoa em situação de 
rua que necessita de permanecer em quarentena em decorrência do COVID - 19. 

a) O local tem capacidade para atender até 10 pessoas em situação de rua – tanto aquelas 
que precisem permanecer em quarentena antes de acessar o abrigo para a população em 
situação de rua quanto as que que venham a apresentar suspeita ou confirmação de 
Covid- 19 sem a necessidade de internação na rede de saúde, porém, necessitando de 
isolamento pelo prazo de duas semanas 

II. O Centro de Quarentena ficará sob a supervisão (monitoramento e acompanhamento) da 
Diretoria de Proteção Social Especial, sendo suas despesas custeadas pelos recursos 
disponibilizados pela Portaria 369 de 29/04/2020 do Ministério da Cidadania, bem como da 
Resolução 17 de 19/06/2020 da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social. 

III. Que se faça uma articulação junto à Secretaria da Saúde a fim de que esta preste atendimento 
ágil aos usuários do serviço que apresentarem os sintomas decorrentes do COVID – 19, bem 
como para que a mesma monitore e oriente as ações desenvolvidas no Centro de Quarentena 
para atendimento à pessoa em situação de rua. : 

Segurança Alimentar e Nutricional: 

Fica determinado: 

I. O Restaurante Popular – Josué de Castro permanecerá aberto, atendendo para o café da manhã 
e para o almoço, oferecendo refeições que poderão ser consumidas no local, onde serão 
observadas as orientações e protocolos de saúde e higiene. Aqueles que desejarem poderão 
retirar o alimento (marmitex) para consumir em outra localidade; 

II. O Banco Municipal de Alimentos – Herbert José de Souza manterá seu funcionamento, 
distribuindo as cestas de alimentos às famílias inseridas no Programa de Segurança Alimentar e 
Nutricional, conforme agenda semanal pré – estabelecida,  bem como atendendo às solicitações 
de emergência provenientes das unidades de CRAS, conforme disponibilidade dos produtos na 
unidade.  

Controle Social 

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é o órgão colegiado, no qual se 
concretiza o controle social por meio da participação social e que contribui significativamente para a 
proposição e aprovação da Política Municipal de Assistência Social e considerando suas atribuições, 
estabelecidas na Lei Municipal 2.680/2013 em seu Artigo 2, é de suma importância que o CMAS tenha 
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ciência e acompanhe as estratégias definidas pelo Secretaria de Desenvolvimento Social para o  
enfrentamento ao COVID – 19. 

Desta forma, o Conselho deverá estar ciente das estratégias a serem desenvolvidas pela Secretaria, dos 
recursos dispendidos para a execução das mesmas, bem como das mudanças de estratégias que se 
fizerem necessárias no decorrer do período em que perdurar a pandemia. 

Para tanto, poderá solicitar inclusão de pauta nas reuniões ordinárias do conselho, ou mesmo solicitar a 
realização de reunião extraordinária. 

Comunicação Social  

A fim de manter os usuários do SUAS informados acerca dos serviços socioassistenciais existentes no 
município, bem como seu acesso ao mesmo neste período de pandemia, foram estabelecidos alguns 
procedimentos que serão mantidos durante o período em que perdurar esta situação de pandemia, 
sendo: 

• Site da Prefeitura: 

A. Esclarecimento sobre a forma como o atendimento à população vem sendo realizado 
neste período de quarentena; 

B. Divulgação dos contatos de “WhatsApp”de cada uma das unidades que prestam serviço 
socioassistencial (CRAS, CREAS, Centro POP); 

C. Divulgação das Ações desenvolvidas pela Secretaria durante o período de quarentena; 
D. Avisos referente ao acesso aos benefícios eventuais; 
E. Divulgação de calendários e horário de ações específicas a serem realizadas nos territórios 

de CRAS (exemplo: entrega de cestas de alimentos); 
F. Campanhas relacionadas ao combate à violência doméstica, combate ao abuso e à 

exploração sexual de crianças e adolescentes  e de combate ao trabalho infantil; 
G. Folha de pagamento do Programa Bolsa Família e seu calendário. 

• Nas unidades: 

A. Folha de pagamento do Programa Bolsa Família – impresso fixado na parede da unidade; 
B. Listagem com os nomes dos beneficiários para as situações entrega de benefício eventual 

– impresso fixado na parede da unidade; 
C. Informações sobre atendimento: dias, horários e documentos necessários - impresso 

fixado na parede da unidade; 
D. Divulgação de números telefônicos e “WhatsApp” que possam ser úteis - impresso fixado 

na parede da unidade. 
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• Serviço de “Chatbot e SMS”: 

A. Mensagens curtas e relevantes aos usuários dos serviços do SUAS via telefone. 

Observação: a Secretaria está pesquisando sobre o serviço de Tele chamado. 

 

Ativação e desativação do Plano de Contingência  

• O plano será ativado em caso de: 
Em um cenário de Emergência em Saúde Pública (ESP), com alerta do Ministério da Saúde. 

• O plano será desativado em caso de: 
Declaração do Ministério da Saúde de encerramento da situção de calamidade.  

 
 
 
 

Embu das Artes, 15 de Julho de 2020. 
 
 
 
 

Paulo Silas Alvarenga de Melo 
Secretário de Desenvolvimento Social 

Embu das Artes – SP 
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Anexo I  

Atualizações  
 

Mês de referência: Julho 
 

Recursos dispendidos com  adoção de medidas sociais (Código Covid – 19) 
 

Período Valor Empenhado Valor Liquidado 
Março a 31/05/2020 R$ 88.358,46 R$ 76.478,46 

Junho R$ 65.400,00 R$ 65.400,00 
Julho R$ 33.139,40 R$ 0,00 
Total R$ 186.897,86 R$ 141.878,46 

 
Volume de Atendimento 
 
Volume Geral de Atendimentos Remotos Realizados somados a ações de prevenção – WhatsApp 

Serviço Quantidade Período 

Proteção Social Básica 14.494 23/03/2020 a 19/06/2020 

Proteção Social Especial 16.049 23/03/2020 a 19/06/2020 

 

Volume Geral de Atendimentos Remotos Recebidos – WhatsApp (munícipe entrou em contato com as 

unidades) 

Serviço Quantidade Período 

Proteção Social Básica 38.303 23/03/2020 a 19/06/2020 

Proteção Social Especial 660 23/03/2020 a 19/06/2020 

 

Volume Geral de Atendimentos – Presencial 

Serviço Quantidade Período 

Proteção Social Básica 371 23/03/2020 a 19/06/2020 
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Auxílio Funeral 6 23/03/2020 a 19/06/2020 

Proteção Social Especial 262 23/03/2020 a 19/06/2020 

Centro de Quarentena 1 23/03/2020 a 19/06/2020 

Acolhimento Criança e 

Adolescente 14 23/03/2020 a 19/06/2020 

Centro Pop 17(média/dia) 23/03/2020 a 19/06/2020 

 

Volume Geral de Atendimentos – Segurança Alimentar e Nutricional 

Serviço Quantidade Período 

Cestas de Alimentos (*) 11.480 23/03/2020 à 01/07/2020 

Cestas de Alimentos 

Emergenciais (*) 1.058 23/03/2020 à 01/07/2020 

Banca Solidária 1.753 23/03/2020 à 01/07/2020 

Restaurante Popular 13.077 23/03/2020 à 01/07/2020 

Cafés da Manhã 1.613 23/03/2020 à 01/07/2020 

 
Observação: No quadro não foram contabilizadas as cestas do Programa Estadual – Alimento Solidário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



SB TOP SERVIÇOSEIRELI-ME 

RUA JUPITER, 171, SALA 01, JARDIM NOVO EMBU, EMBU DAS ARTES, SP  
CNPJ 17.765.427/0001-83 

      

ANEXO II 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DE ATIVIDADES - MENSAL 

TIPO DE CONCESSÃO: CENTRO DE QUARENTENA 

 

 

 

 

 

Atividades realizadas por Serviço 

CENTRO  DE QUARENTENA 

As atividades realizadas pelo Centro de Quarentena, destinam-se ao público em situação 

de rua, aqueles que aceitaram acolhimento e antes de irem para o abrigo municipal, ficam 15 

dias ou mais em quarentena,  com acompanhamento de um técnico de saúde, com a 

colaboração de educadores sociais no dia a dia, atendimento com assistente social. 

No período entre o dia 25 de agosto ao dia 25 de setembro de 2020, foram realizados 

atendimentos aos acolhidos, de acordo com a demanda apresentada. Os atendimentos 

centraram-se na escuta e orientação. Tentando contato com um familiar que nem sempre 

consegue um retorno, encaminhamento para a rede intersetorial e acompanhamento sistemático 

no período de acolhimento.  

No dia 25 de agosto de  2020 demos inicio a esse projeto, na rua Rebolo Gonzáles, 185.  

Fazendo acolhimento a pessoas em vulnerabilidade trazida pela  equipe de abordagem e GCM, 

onde foi feito o acolhimento pelos nossos educadores, sendo que foi oferecidos a todos a higiene 

pessoal, alimentação que é fornecido pela Prefeitura e uma cama para o descanso. São todos 

atendidos pela Assistente Social, onde é feita a escuta e aberta uma pasta onde ficam todas 

informações necessárias para um melhor atendimento. Neste momento estamos com 7 usuários 

onde nosso limite de são e 10 ocupações.  

No mês de setembro já foram atendidos  24 usuários, 19 foram acolhidos e 5 atendidos 

para higienização  e alimentação, 5 dos acolhidos  já encerraram seu tempo. Dos 24 atendidos 

tivemos  a suspeita de 3 usuários com COVID, que foi descartada a contaminação. 

 

COORDENAÇÃO 

Coordenador: 1 pessoa 

Articulou e acompanhou a implementação do projeto e seus serviços 

Coordenou a rotina administrativa; 
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Definiu com a equipe  a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvidos na 

unidade. 

 Discutiu com a equipe técnica a adoção de estratégia e ferramentas que possam 

qualificar o trabalho. 

 Discutiu com a equipe os critérios para a inclusão na unidade. 

Coordenou o processo, com a equipe quando for a entrada e desligamento do usuário na 

unidade; 

Coordenou  a execução das ações, assegurando dialogo e possibilidades de participação 

dos profissionais e usuários 

Coordenou  a oferta e o acompanhamento dos serviços , incluindo o monitoramento dos 

registros de informações e as ações desenvolvidas. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Foi feito o acolhimento diante das necessidades de cada usuário. 

Foi usado um instrumental para a organização do trabalho, para ter clareza das ações, 

objetivos e prazos, a para que  acompanhem e ajam em prol da efetividade do que foi planejado. 

Realizou visitas domiciliares. 

Executou atendimentos individuais constantemente. 

 

ADMINISTRATIVO 

Auxiliou na organização, planejamento e execução do projeto. Dando suporte para 

executar os serviços. 

 

TECNICO DE ENFERMAGEM 

Técnico de enfermagem: 01 

Realizou curativos (há um usuário com dedo amputado em processo de cicatrização). 

Realizou o isolamento de dois usuários com suspeita de COVID 19. 

Fez acompanhamento na UBS - Unidade Básica de Saúde e demais articulação com a 

rede de saúde. 

Faz medição de temperatura e orientações no uso de medicações (aqueles com 

prescrição médica).  
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EDUCADOR SOCIAL 

Temos quatro educadoras que se reveza numa jornada de 12 por 36,  2 educadoras no 

diurno e 2 no noturno as educadoras.  

As educadoras orienta os usuários na organização dos pertences pessoais, e organização 

do espaço; fazem a mediação das realizações, desenvolvimento de oficinas socioseducativas e 

acompanhamento em bancos ( se necessário) 

Dentre as oficinas foi organizada a oficina de alfabetização partindo do pedido e 

necessidade de um usuário. A s principais oficinas desenvolvidas foram de jogos e alfabetização. 

 

APOIO 

Apoio: 2 Pessoas  

Atuam por escala ( 44 horas semanais) são responsáveis pela limpeza e organização do 

espaço. Fazem a limpeza e lavagem das roupas, e apóiam os usuários com limitações para fazer 

os cuidados de lavagem dos pertences pessoais.  

Organizam a escala de lavagem de roupas de usuários 

A limpeza da casa é realizada numa freqüência de 2 vezes por dia. 

A lavagem de roupa é feita numa freqüência de 1 vez por semana.  

 

VIGIAS 

Vigia: 4 pessoas 

  Temos quatro vigias que se reveza numa jornada de 12 por 36,  2 vigias no diurno e 2 no 

noturno .  

Realizam intervenções quando necessário para interromper brigas. Fazem averiguação da 

ordem no espaço interno e externo da unidade. Fazem revista dos pertences ( se  há objetos 

perfurante ou drogas). Mantém bom dialogo com os usuários da unidade.  

 

EQUIPE 

Essa equipe é formada por 12 funcionários. 

4 vigias; 

4 educadoras socioeducativas; 

2 apoio; 

1 técnico de enfermagem; 

1 coordenadora/assistente social; 
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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Todos os dias 24h. 

 

Este trabalho é supervisionado pelo  CREAS (Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social) e trabalha em articulação com o Centro POP. 
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1 º Relatório de atendimentos do Chatbot (Maria) 

 

Período analisado: 01/06/2020 a 30/09/2020 
 
Panorama geral da quantidade de pessoas atendidas. 
 
Maio: (implementação) 
Junho: 2332 pessoas 
Julho: 3689 pessoas 
Agosto: 2546 pessoas 
Setembro: 4782 pessoas 
TOTAL: 13.349 pessoas 
Média por mês: 3337. 
 
Panorama geral dos atendimentos realizados. 
Estes números identificam a quantidade de atendimentos por mês de todas as unidades 
(PSB+PSE), independente se é a mesma pessoa ou não. 
Junho: 2892. 
Julho: 6058. 
Agosto: 4075. 
Setembro: 8505. 
TOTAL: 21530. 
Média por mês: 5382. 
 
Atendimentos por CRAS. 
CRAS-Dom José: 5358 
CRAS- Casa Branca: 3001 
CRAS- Fátima: 2614 
CRAS-Vazame: 1692 
CRAS-Vista Alegre: 1573 
CRAS- Colégio: 1453 
CRAS-Pinheirinho 1080 
CRAS- São Marcos: 818 
CRAS- Centro: 644 
Total: 18233 
Média por mês: 4558 
 
Atendimento da Proteção Social Especial:  
CENTRO DIA - PESSOA COM DEFICIÊNCIA: 120 
CENTRO POP: 119 
CREAS: 128 
CREAS - Abordagem Social 5  
CREAS - Abrigos e Família Acolhedora 12  
CREAS - LA/PSC 10 
CREAS - Trabalho infantil 2 
CREAS - Violência crianças e adolescentes 48 
CREAS - Violência idosos 7. 
Total PSE: 451. 
Média por mês: 113. 
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Desempenho dos operadores e das unidades de CRAS. 
 
CRAS-Colégio 
Ivan Lopes: 4,66 
Jael Félix: 4,61 
Média da unidade: 4,63. 
Nota (0 a 10): 9.26. 
 
CRAS – São Marcos 
Leandro Defacio 4,63 
Salete. 4,66 
Sidney. 4,49 
Média da unidade: 4,59 
Nota (0 a 10): 9.18. 
 
CRAS- Centro 
VILMA 4,57 
Média da unidade: 4,57 
Nota (0 a 10): 9,14 
 
CRAS- Vazame 
Odária: 4,43 
Shimone: 4,33 
Valéria: 4,65 
Média da unidade: 4,47. 
Nota (0 a 10): 8,9. 
 
CRAS-Dom José 
Olga: 4.2 
Solange: 4,61 
Débora: 4,41. 
Josi:4,55 
Lilia:4,36 
Renata:4,59 
Média da unidade: 4,45. 
Nota (0 a 10): 8,9. 
 
CRAS- Pinheirinho 
Amanda da Silva 4,74 
Cláudia Lúcia 4,1 
Rosilaine 4,56 
Média da unidade: 4,46. 
Nota (0 a 10): 8,9 
 
CRAS-Casabranca 
Deise 4,31. 
Elaine monteiro 4,39 
Renata Caffe: 4,33 
Média da unidade: 4,34 
Nota (0 e 10): 8,7. 
 
CRAS- Fátima 
Cristiane Maschio:4,58 
Fabiana: 4,37 
Mariluci: 4,21. 
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Maria Cristina, 4,16 
Média da unidade:4,33 
Nota (0 a 10): 8,6. 
 
CRAS- Vista Alegre 
Maria José: 3,89 
Média da unidade: 3.89 
Nota (0 e 10): 7,8. 
 
Operador com maior nota: Amanda da Silva (CRAS-Pinheirinho). 
MÉDIA DAS UNIDADES DE CRAS CENTRAIS DE CADASTRO:  8,80. 
Obs: entraram na contagem apenas os operadores que realizaram mais de 50 
atendimentos a fim do resultado ser estatisticamente fidedigno.  
 



Termo de aceite - Emergencia COVID 19 

Bloco 1 - Recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e 
estruturação da rede devido à situação de Emergência COVID-19 

- Código IBGE  
3515004  
- UF  
SP  
- Município  
Embu das Artes  
- Termo Aceito  
Aceito  
- Valor de referência ofertado   

R$ 668.250,00  
- Equipamentos EPI  
150  
- Alimentos  
110  
- Vagas de Acolhimento  
214  
- Valor de referência total aceito  
R$ 668.250,00  
- Quantitativo de Equipamentos EPI aceito  
150  
- Quantitativo de metas de Alimentos aceito  
110  
- Quantitatidade de vagas de Acolhimento aceita  
214  
- Nome do Responsável pelo preenchimento da gestão  
Paulo Silas Alvarenga de Melo  
- ID do Cargo do Responsável pelo preenchimento da gestão  
76  
- Cargo do Responsável pelo preenchimento da gestão  
SECRETÁRIO(A) DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
- CPF do Responsável pelo preenchimento da gestão  
01045004847  
- Data preenchimento gestão  
2020-05-06 11:59:40 

 



PRM-OSC-SP-00007991/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 2078/2020

Referência:  PRM-OSC-SP-00007751/2020

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Junte-se. Após, conclusos.

 

 

 

Osasco, 26 de novembro de 2020.

 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

PROCURADOR DA REPÚBLICA
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Procedimento Preparatório nº 1.34.043.000257/2020-83 

 

 

PORTARIA Nº 20/2020 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da 

República signatário, no exercício das atribuições constitucionais conferidas pelo art. 129 

da Constituição da República, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis 

(art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 1º da Lei Complementar nº 75/1993 – Lei 

Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 

Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, 

inciso III, da Constituição Federal, c.c. arts. 5º, incisos I, alínea h, e III, alíneas a e b, e 6º, 

incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do Ministério Público da 

União); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 

da União zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos serviços de 

relevância pública quanto aos direitos assegurados na Constituição Federal, relativos às 

ações e aos serviços de saúde e à educação (art. 5º, inciso V, alínea a, da Lei 

Complementar nº 75/1993, c.c. arts. 1º, inciso VI, e 5o, inciso I, da Lei nº 7.347/1985); 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público tem legitimidade para 

propor ação civil pública para defesa do patrimônio público e social (art. 1º, VIII c.c art. 

5º, I, ambos da Lei nº 7.347/1985 e Súmula nº 329 do Superior Tribunal de Justiça); 

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento investigatório, 

instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a apurar a ocorrência de fatos 

que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe 

incumba defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes 

às suas funções institucionais (art. 1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do 

Ministério Público, c.c. art. 1º da Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do 

Ministério Público Federal); 

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 

1.34.043.000257/2020-83 foi autuado e registrado na Procuradoria da República de 

Osasco a partir de ofício-circular enviado pela Procuradoria Federal dos Direitos do 

Cidadão, solicitando a instauração de procedimento extrajudicial específico destinado a 

implementar, uniformizar e acompanhar, no âmbitos dos municípios de Osasco, 

Carapicuíba, Cotia, Itapecerica da Serra e Embu das Artes, durante o estado de 

emergência causado pela pandemia do vírus COVID-19, normas, medidas e políticas 

concretas que garantam à população em situação de rua e àquela localizada em favelas e 

periferias das grandes cidades, estrutura e condições mínimas de higiene, limpeza, 

alimentação, repouso, segurança, dignidade, bem-estar e acesso à saúde 

CONSIDERANDO, por fim, o término do prazo para conclusão do 

presente procedimento e a necessidade de outras diligências para a resolução da questão, 

determino a 

CONVERSÃO do presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL 

para a promoção de ampla apuração dos fatos noticiados, notadamente a vinda aos autos 

das respostas aos ofícios já expedidos às Secretarias de Assistência Social dos 

Municípios de Osasco e Carapicuíba; 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
D
O
U
G
L
A
S
 
G
U
I
L
H
E
R
M
E
 
F
E
R
N
A
N
D
E
S
,
 
e
m
 
0
7
/
0
1
/
2
0
2
1
 
1
2
:
0
9
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
D
B
8
1
4
F
E
2
.
1
C
C
8
5
F
B
9
.
1
4
6
E
9
6
6
1
.
7
0
6
A
5
2
6
3



 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP 

1º OFÍCIO 

 

 

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010 

OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400 

3 
C:\Users\alber\Downloads\2020.257-83.MRO portaria IC (2).odt 

Autue-se a presente portaria e o procedimento que a acompanha como 

inquérito civil com o nº 1.34.043.000257/2020-83. 

A fim de efetivarem as medidas necessárias para conclusão deste 

procedimento, determino que sejam realizados os registros habituais no sistema Único 

para que seja publicada a presente Portaria, bem como comunicada esta instauração à 

PFDC, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 

do Conselho Nacional do Ministério Público. 

               Osasco, 18 de Dezembro de 2020. 

Assinado eletronicamente 

DOUGLAS GUILHERME FERNANDES 

Procurador da República 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Inquérito Civil – 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO que houve decurso de prazo para que as Secretarias de 
Assistência Social dos Municípios de Osasco e Carapicuíba apresentassem respostas 
aos Ofícios PRM-OSC-SP nº 890/2020 (etiqueta PRM-OSC-SP-00006441/2020) e 
PRM-OSC-SP n° 891/2020 ( etiqueta PRM-OSC-SP 00006442/2020) conforme 
Avisos de Recebimento datados de 17 de Agosto de 2020 e 06 de outubro de 2020

Torno os autos conclusos ao Exmo. Dr. Douglas Guilherme Fernandes, 
Procurador Oficiante

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente

Alberto Carlos Gomes

Assistente Nível II

D:\Alberto\Modelos Tutela\Certidão - decurso de prazo.odt

Certidão nº 274/2021

PRM-OSC-SP-00001742/2021
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Inquérito Civil

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº

Diante  da  ausência  de  resposta,  e  considerando  a  necessidade  de

esclarecimentos, determino a reiteração dos seguintes ofícios, a serem respondidos

no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

1. À Prefeitura do Município de Osasco1, para que, através de sua

Secretaria  de  Assistência  Social:  a)  encaminhe  documentação  que  comprove  a

implementação  das  medidas  previstas  no  Plano  de  Contingência  para  Pessoas  em

Situação de Rua; b) esclareça quais medidas estão sendo adotadas para a proteção das

pessoas que moram em favelas e periferias, tendo em vista que também se encontram

em  situação  de  vulnerabilidade  frente  à  pandemia;  e  c)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação; e

2. À Prefeitura do Município de Carapicuíba2, para que, através de

sua  Secretaria  de  Assistência  Social  e  Cidadania,  encaminhe  cópia  do  plano  de
1 Avenida Lázaro de Mello Brandão, Vila Campesina, Osasco/SP, CEP 06023-020.
2 Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas, Carapicuíba/SP, CEP 06310-030.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400

1
C:\Users\alber\AppData\Local\Temp\2020.257-83.MRO despacho oficio_COVID_pessoas vulneraveis_reiteracao.odt
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

contingência  e  documentação que comprove as  medidas  que foram adotadas  para  a

proteção das pessoas em situação de vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19,

principalmente  no  que  se  refere  ao  aceite,  junto  ao  Governo  Federal,  de  repasse

emergencial previsto na Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de

2020, para cofinanciamento das ações socioassistenciais.

As respostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente, pelo site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400

2
C:\Users\alber\AppData\Local\Temp\2020.257-83.MRO despacho oficio_COVID_pessoas vulneraveis_reiteracao.odt

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
D
O
U
G
L
A
S
 
G
U
I
L
H
E
R
M
E
 
F
E
R
N
A
N
D
E
S
,
 
e
m
 
1
7
/
0
3
/
2
0
2
1
 
1
4
:
0
9
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
5
A
3
F
5
0
9
3
.
F
A
A
8
E
5
E
A
.
6
F
D
1
4
9
4
2
.
0
2
8
E
6
A
F
1



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Inquérito Civil

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 209/2021

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00002155/2021

Diante  da  ausência  de  resposta,  e  considerando  a  necessidade  de

esclarecimentos, determino a reiteração dos seguintes ofícios, a serem respondidos

no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

1. À Prefeitura do Município de Osasco1, para que, através de sua

Secretaria  de  Assistência  Social:  a)  encaminhe  documentação  que  comprove  a

implementação  das  medidas  previstas  no  Plano  de  Contingência  para  Pessoas  em

Situação de Rua; b) esclareça quais medidas estão sendo adotadas para a proteção das

pessoas que moram em favelas e periferias, tendo em vista que também se encontram

em  situação  de  vulnerabilidade  frente  à  pandemia;  e  c)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação; e

1 Avenida Lázaro de Mello Brandão, Vila Campesina, Osasco/SP, CEP 06023-020.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

2. À Prefeitura do Município de Carapicuíba2, para que, através de

sua  Secretaria  de  Assistência  Social  e  Cidadania,  encaminhe  cópia  do  plano  de

contingência  e  documentação que comprove as  medidas  que foram adotadas  para  a

proteção das pessoas em situação de vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19,

principalmente  no  que  se  refere  ao  aceite,  junto  ao  Governo  Federal,  de  repasse

emergencial previsto na Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de

2020, para cofinanciamento das ações socioassistenciais.

As respostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente, pelo site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

2 Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas, Carapicuíba/SP, CEP 06310-030.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400

2
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

Autos nº : 1.34.043.000257/2020-83– Classe: Inquérito Civil

Representante : Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão

Representado : A apurar

Assunto : Apurar  as  medidas  adotadas  pelos  Municípios  da  Subseção
Judiciária de Osasco para garantir à população em situação de rua
condições  mínimas  de  dignidade  durante  a  pandemia  do
coronavírus.

DESPACHO/OFÍCIO nº 210/2021

Etiqueta: PRM-OSC-SP-00002156/2021

Diante  da  ausência  de  resposta,  e  considerando  a  necessidade  de

esclarecimentos,  determino a reiteração dos seguintes ofícios, a serem respondidos

no prazo de 15 (quinze) dias úteis:

1. À Prefeitura do Município de Osasco1, para que, através de sua

Secretaria  de  Assistência  Social:  a)  encaminhe  documentação  que  comprove  a

implementação  das  medidas  previstas  no  Plano  de  Contingência  para  Pessoas  em

Situação de Rua; b) esclareça quais medidas estão sendo adotadas para a proteção das

pessoas que moram em favelas e periferias, tendo em vista que também se encontram

em  situação  de  vulnerabilidade  frente  à  pandemia;  e  c)  informe  se  houve  repasse

financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais,

nos termos da Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020, e, em

caso positivo, encaminhe a respectiva documentação; e

1 Avenida Lázaro de Mello Brandão, Vila Campesina, Osasco/SP, CEP 06023-020.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400

1
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO/SP
1º OFÍCIO

2. À Prefeitura do Município de Carapicuíba2, para que, através de

sua  Secretaria  de  Assistência  Social  e  Cidadania,  encaminhe  cópia  do  plano  de

contingência e  documentação que  comprove as  medidas  que  foram adotadas  para a

proteção das pessoas em situação de vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19,

principalmente  no  que  se  refere  ao  aceite,  junto  ao  Governo  Federal,  de  repasse

emergencial previsto na Portaria do Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de

2020, para cofinanciamento das ações socioassistenciais.

As respostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente, pelo site

www.peticionamento.mpf.mp.br.

Cópia desta deliberação valerá como ofício.

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
DOUGLAS GUILHERME FERNANDES

Procurador da República

2 Rua Joaquim das Neves, 211, Vila Caldas, Carapicuíba/SP, CEP 06310-030.

RUA PADRE DAMASO, 294, 2º ANDAR, CENTRO, CEP 06016-010
OSASCO/SP – FONE: (11) 2107-6400

2
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Certidão nº 428/2021

PRM-OSC-SP-00002523/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

 1º OFÍCIO

Inquérito Civil nº 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedo a juntada, em fl(s).

seguinte(s), do(s) Aviso(s) de Recebimento referente(s) ao(s) Ofício (s)  PRM-

OSC-SP nº 209/2021 (etiquetas PRM-OSC-SP-000002155/2021).

Dessa forma, aguarda-se a resposta aos documentos no prazo

estabelecido para prosseguimento do feito.

    Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado digitalmente
Alberto Carlos Gomes
Assistente Nível II

D:\Alberto\Modelos Tutela\Certidão - Juntada de AR\Certidão - juntada de AR - IC.odt
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Certidão nº 608/2021
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO

Rua Padre Damaso, nº 294, 2º andar – Centro, CEP 06016-010
Osasco – São Paulo – Telefone: (11) 2107-6400

Inquérito Civil– 1.34.043.000257/2020-83

CERTIDÃO

CERTIFICO que, nesta data, procedo a juntada aos autos em epígrafe, em
fls. seguintes, do documento, de etiqueta PRM-OSC-SP-00003283/2021, encaminhado 
pela Secretaria de Assistência Social da Prefeitura do Município de Osasco, em resposta 
ao Ofício PRM-OSC-SP nº 209/2021 e do ofício n° 933/SAJ/2021, etiqueta PRM-
OSC-SP-00003285/2021, encaminhado pela Secretaria Assuntos Jurídicos da Prefeitura
do Município de Carapicuíba, em resposta ao ofício PRM-OSC-SP n° 210/2021, 
solicitando dilação de prazo para apresentar resposta.

 

Osasco, na data da assinatura digital.

Assinado Digitalmente

Alberto Carlos Gomes

Assistente Nível II
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Prefeitura de Carapicuíba
Secretaria dê Assuntos JurÍdicos

Carapicuíba, 26 de Abril de 2027

Excelentíssimo Procurador Douglas Guilherme Fernandes,

Venho por meio deste, em atenção ao ofício em

epígrafe, informar que já foi solicitado à Secretaria competente que

encaminhe o quanto requerido por esta Douta Promotoria, motivo

pelo qual req uer-se íl il zaãn da Íirâ7ô nôr rrrric ?í'l íirinlr\ áirc

Sem mais, para o momento, aproveito

oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.

Ate nciosa me nte,

pe da Silva

Ao

Ministério Público Federal

Rua Padre Damásio, no 294,2o Andar, Centro, Osasco/SP

a

K,VA.C/E.PS.
Av. Santa Terêzinhê, 40, CEP 06310-010, CenÍo, Caíapicuiba/SP - CNPJ/MF n" 44.892.693/000140 - Fonê: 4164-2070

Ofício no 933/SAJ/2021
Ref.: Inquérito Civil no 257l2O2O

Processo Administrativo no 17238l2O2O

Em atengão ao Ofício no 27O/2O27

Elaine

Secretária Adjunta de Assuntos Jurídicos

*$affir*"b^
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tOPL"'l
Prefeitura de Carapicuíba CDÀD€ DE

CARÂPICUIBÂ
Secreterie de Assuntos Jurídicos

Carapicuíba, 26 de Abril de 2021

coMUNtcAçÃo TNTERNA N" 1036/sAJ/202't - t" RelteRAçÃo
Ref.: lnquérito Civil no 1.34.043.000257/2020-83

Processo Administrativo n' 172381202O

(mencionar esta referência na resposta)

DA: SECRETARIA DE ASSUNTOS .IURíOICOS
E'A ETA. CFl1P AE, IAM I INII^IDÂI NF Â§§I§T tr eôat^tN IA

Excelentíssima Secretária Juliana Boni,

Sirvo-me do presente para cientiflcáJa do teor do Ofício MPF no

21012021 (cópia anexa), bem como solicitar que adote as providências necessárias,

dentro da sua esÍera de atuação, para atendimento ao quanto requerido abaixo,

encaminhando-nos os devidos esclarecimentos.

encaminhe cópia do plano dê contingência e

documentação que comprove as medidas que Íoram

adotadas para a proteção das pessoas em situaçâo de

vulnerabilidade durante a pandemia de COVID-19,

principalmente no que se refere ao aceite, junto ao

Governo Federal, de repasse emergencial previsto na

Portaria do Ministério da Cidadania no 369, de 29 de

Abril de 2020, paru cofinanciamento das aÇões

socioassistenciais.

Cumpre esclarecer que a presente solicitação se Íaz necessária

para o atendimento de prazo ministerial, motivo pelo qual requer seja atendida no

prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento.

Sem mais, para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar protestos de estima e consideração.

Secretaria de Assstêncie Social e Ciradan€
PROTOCOLO

cFlu:L".lotlPll

Atenciosamente,

Elaine P da Silva

HoÍa:l!: a I
Recebido oor:

K.VA.C/E.PS
Av. Santâ Íerezinha, 40, CEP 06310-010, Centro, Caíapicuiba/SP - CNPJ/MF no 44 892.693/000140 - Fone: 4164-2070

1

Secretária Adjunta de Assuntos Jurídicos



PRM-OSC-SP-00003552/2021

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE OSASCO-SP

GABINETE DE PROCURADOR DE PRM/OSASCO

 

 

Despacho nº 872/2021

Referência:  PRM-OSC-SP-00003285/2021

Assunto:  SOLICITAÇÕES DIVERSAS

 

Defiro o pedido. Cientifique-se.

 

 

 

Osasco, 6 de maio de 2021.

 

MELINA TOSTES HABER

PROCURADORA DA REPÚBLICA
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